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Edital de Convocação nº 019/2024 
 

Modalidade: Processo Seletivo Simplificado - PSS 
 
Convoca candidatas aprovadas no Processo Seletivo 
Simplificado, de acordo com os Editais de nºs. 001/2022 e 
006/2022, ambos publicados no Jornal Diário do 
Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado, homologado pelo 
Decreto nº 205/2022, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 19.155 de 02 a 03-11-2022, pág. 11, e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das 
Disposições Gerais da Constituição Federal do Brasil e; 
 
Considerando o não atendimento a convocação da 9º 
(nona) e 10º (décima) colocadas para o emprego público 
de auxiliar serviços gerais 40h, referente a solicitação e 
justificativas da Secretaria Municipal de Assistência social, 
através do Ofício nº 074/2024 para substituição da 
servidora Maria Inez de Souza Cândido afastada por 
licença prêmio remunerada e da servidora Jaqueline 
Aparecida Zaguine Graciotto em exercício de função 
comissionada. 
 
Considerando o não atendimento a convocação da 13º 
(décima terceira), 14º (décima quarta) e 15º (décima 
quinta) candidatas ao cargo de professor 20h, 
convocadas através do Edital nº 017/2024 em 
atendimento a solicitação e justificativas da Secretaria 
Municipal de Educação, através dos Ofícios nº 054/2024 e 
Ofício nº 109/2024 e; 
 
Considerando o não atendimento a convocação da 21º 
(vigésima primeira) candidata ao cargo de professor 40h, 
convocada através do Edital nº 017/2024 em atendimento 
a solicitação e justificativas da Secretaria Municipal de 
Educação, através do Ofícios nº 080/2024 para 
substituição da servidora efetiva em licença especial 
remunerada Bruna Silva Santos e; 
 
Resolve: 
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Art. 1º Convocar as candidatas aprovadas no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 
001/2022, anexo único do Decreto nº 089/2022, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.051, 
dos dias 04 à 06-06-2022, páginas 17 à 21, e Edital de Resultado Final nº 006/2022, publicado no 
jornal Diário do Noroeste nº 19.152, do dia 28-10-2022, pág. 16, cujo o resultado final foi 
homologado pelo Decreto nº 205/2022, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.155 de 02 a 
03-11-2022, pág. 11, como segue: 
 
Emprego Público: Auxiliar Serviços Gerais 40 horas 

Classificação Nome Nº Documento de  
Identidade 

CPF 

11º Jaqueline Aparecida Zaguine 
Graciotto 

10.751.419-8-SSP/PR 063.625.299-01 

12º Claudia da Silva Ferreira de Lima 9.763.574-9-SSP/PR 066.388.189-70 
 
Emprego Público: Professor 20 horas 

Classificação Nome Nº Documento de  
Identidade 

CPF 

16º Greyce Sinara Camargo Avanço  7.303.022-6-SSP/PR 045.031.659-92 
17º Flavia Jaqueline Barile  8.833.212-1-SSP/PR 049.731.679-08 
18º Tatiane Sgorlon Larantes  9.339.289-2-SSP/PR 054.253.379-06 

 
Emprego Público: Professor 40 horas 

Classificação Nome Nº Documento de  
Identidade 

CPF 

22º Nislaine Aparecida de Souza Senteio  6.261.363-7-SSP/PR 900.115.389-53 
 
Art. 2º As Candidatas deverão comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 8h:00m às 
11h:30m e das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munidas dos seguintes documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da cédula de identidade civil RG; 
c) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
d) cópia do título de eleitor; 
e) cópia do comprovante da última eleição; 
f) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
g) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se 

houver); 
h) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se 

houver); 
i) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 

(quatorze) anos de idade (se houver); 
j) cópia do comprovante de ensino fundamental incompleto para o cargo de auxiliar de 

serviços gerais 40h; 
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k) cópia do diploma do curso normal superior com complementação ou pedagogia 
com habilitação em magistério ou magistério e licenciatura na área de 
educação para os empregos de professor 20h e 40h; 

l) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
m) cópia do comprovante de residência; 
n) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
o) carteira de trabalho e previdência social CTPS original; 
p) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da Comarca), 

em que as candidatas residam ou residiram nos últimos 05 (cinco) anos, impressa a partir 
da data do Edital de Convocação, em caso de certidão positiva, apresentar anexa a 
certidão explicativa expedida para análise da administração; 

q) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no endereço 
eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 

r) declaração assinada pelas candidatas de que não tenham sido demitidas em 
consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, 
Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perderam o cargo em razão de 
ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento (modelo Anexo 
I); 

s) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme 
disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas emendas (modelo 
Anexo II);  

t) declaração expressa das candidatas relacionando todos os Municípios e os seus 
respectivos Estados que residiram nos últimos 05 (cinco) anos (modelo Anexo III);  

u) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição 
Federal, as candidatas deverão apresentar declaração do órgão ou entidade em que 
acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas (modelo Anexo IV): 
u1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
u2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
u3. carga horária do outro vinculo; 
u4. horário de trabalho do outro vinculo; 
u5. remuneração do outro vinculo.    

v) declaração de ajuste anual do imposto de renda do exercício de 2024, ano base 2023 ou 
declaração de bens e valores (modelo Anexo V); 

w) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;  
x) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município de Alto 

Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
 
Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “x” atestado de saúde, fica a cargo 
do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização da consulta e 
comunicar as candidatas. 

  
Art. 3º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (dias úteis) a partir da data de publicação 
deste, para o comparecimento das candidatas junto ao departamento de recursos humanos do 
município e apresentação da documentação solicitada no art. 2º, letras de “a” a “w”, sendo que o 
não comparecimento neste prazo significará desistência, conforme o disposto no ítem 11.1.2 do 
Edital nº 001/2022, anexo único do Decreto nº 089/2022.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

4 
 

 
Art. 4º O presente Edital terá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação. 
 
 

Alto Paraná-PR., 23 de abril de 2024. 
 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 019/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade 

civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 

____________________, declaro não ter sido(a) demitido(a) em consequência de aplicação de 

pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) 

anos, nem perder o cargo em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em 

cumprimento. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
Anexo II – Edital de Convocação nº 019/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade 

civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 

____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da Constituição Federal, 

declaro, para todos e devidos fins, que não percebo aposentadoria de Regime Próprio de 

Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  membros da Federação e nem acumulo cargo, 

emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 
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Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
Anexo III – Edital de Convocação nº 019/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 05 

(cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________; 

c) _____________________________ UF ____________; 

d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________; 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 

Anexo IV – Edital de Convocação nº 019/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
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Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
Anexo III – Edital de Convocação nº 019/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 05 

(cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________; 

c) _____________________________ UF ____________; 

d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________; 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 

Anexo IV – Edital de Convocação nº 019/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
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Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade 

civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 

____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da Constituição Federal, 

declaro, para todos e devidos fins, que acumulo cargo, emprego ou função pública junto a órgãos 

públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) 
outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 

 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  

 
Anexo V – Edital de Convocação nº 019/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
Declaração de Bens e Valores 

 
Eu, ____________________________________________________, DECLARO para todos e 
devidos fins de direito, em especial para parte de documentação de processo de contratação de 
pessoal através de concurso público e/ou PSS – Processo Seletivo Simplificado que possuo os 
seguintes bens registrados em meu nome: 

 
Ítem Descrição Valor R$ 
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 Valor Total R$  

 
Declaro ainda que os bens acima descritos não fazem parte de Declaração de Ajuste Anual do 
Imposto de Renda. 
 
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 

 
Local: ________________________________, ____ de __________________ de 2024. 
 
Assinatura __________________________________________. 
CPF sob nº ______________________________. 
 

 
PROC.ADM. 041/2024 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº   12/2024 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº  116/2024  

VENCIMENTO:  25/04/2025 
 

O Município de Querência do Norte, Estado do Paraná, com sede  a Rua Waldemar dos Santos, 1197,  na cidade 
de Querência do Norte , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.973.692/0001-16 neste ato representado pelo Prefeito Alex Sandro 
Fernandes, portador do CPF/MF nº 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG nº 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta 
cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº  
12/2024, publicada no D.O.M de 25/04/20024, processo administrativo n.º 41/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e Decreto Municipal nº 12/2024 e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL PARA ATENDER AS SECRETARIAS, especificado(s) no(s) item(ns) 001 ao 
373 Termo de Referência, anexo do edital de licitação nº 12/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor TKY MATERIAIS ELETRICOS & FERRAGENS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
10.955.575/0001-11,  AVENIDA PARANÁ, 831 - CEP: 87960000  - bairro: CENTRO, Marilena/PR, neste  ato  representado  
por  procurador Sr TANIA KIYOKO YAMADA, brasileiro, portador da RG nº 37273740 SSPPR e CPF 604.418.361-00   

LOTE 25: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 ÁGUA MINERAL SEM GÁS ACONDICIONADA EM GARRAFÃO DE 
20 LITROS   (INGA, SARANDI, ZAFIRA, CANTAGALO) 

GL 105 R$ 19,97 2.096,85 ZAFIRA 

    TOTAL: 2.096,85  
LOTE 61: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 ERVILHA VERDE CONGELADA- 1 KG UNID 50 R$ 18,79 939,50 GRANO 
    TOTAL: 939,50  
LOTE 71: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 Fermento de padaria - Saccharomyces cerevisiae. Aparência: Cor 
branco-pérola e odor característico. Conservação: Manter o 
produto em local com refrigeração entre º e 7°C e ao abrigo de 
luz. Prazo de Validade: . Após aberto consumir no menor prazo 
possível.Informação Nutricional: porção de 100 gramas: valor 
energético 90 a 100 kcal; carboidratos de 2,4 a 2,5 gramas; 
proteínas: 17,4 a 174,8 gramas; gorduras totais de 1,2 a 2 gramas, 
gorduras saturadas: de 0 a 0,4 gramas; gordura trans de 0 gramas; 
fibra alimentar de 9 a 10 gramas; cálcio: de 20 a 29 mg; ferro: de 0 
a 5 mg e sódio de 45 a 50 mg. pacotye com 125 gramas 

PCT 50 R$ 
21,99 

1.099,50 FLEISCHMANN 

    TOTAL: 1.099,50  
LOTE 81: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 IOGURTE NATURAL Leite pasteurizado integral e/ou leite 
reconstituído integral e fermento lácteo. embalagem de 170 gr 

UNID 20 R$ 10,69 213,80 FRIMESA 
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    TOTAL: 213,80  
LOTE 90: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 Manteiga com sal- Produto obtido do creme de leite (nata), 
padronizado, pasteurizado, maturado, adicionado cloreto de 
sódio (sal), Creme de leite, Cloreto de sódio (sal) e Corante 
natural de urucum INS 160 b. Embalagem de 500 gramas 
Informação Nutricional: porção de 10 gramas: valor energético 70 
a 77 kcal; carboidratos de 0 gramas; proteínas: 0 gramas; 
gorduras totais de 8 a 8,6 gramas, gorduras saturadas: de 4,5 a 5 
gramas; gordura trans de 0 gramas; fibra alimentar de 0 gramas e 
sódio de 90 a 100 mg. 
 

UNID 200 R$ 
10,00 

2.000,00 PIRACANJUBA 

    TOTAL: 2.000,00  
LOTE 116: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 TEMPERO EM PÓ -  SAL, COLORÍFICO, SALSA, ALHO, PIMENTA, 
COENTRO, REALÇADOR DE SABOR GLUCAMATO, EMBALAGEM C/ 
12 SACHÊS DE 05 GRAMAS 

PCT 130 R$ 2,49 323,70 KITANO 

    TOTAL: 323,70  
LOTE 122: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 TORRADA SEM GLÚTEN E SEM LACTOSE: torrada sem glúten e sem 
lactose. A embalagem deverá constar externamente, os dados de 
identificação e procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto. A embalagem 
secundária deverá ser  resistente e íntegra. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega 
na unidade requisitante.De 80 à 150 gramas 

UNID 50 R$ 
20,63 

1.031,50 SCHAR 

    TOTAL: 1.031,50  
LOTE 126: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 Iogurte concentrado sabores coco e morango de 1 litro 
embalado em saquinho 

UNID 150 R$ 13,99 2.098,50 FRIMESA 

    TOTAL: 2.098,50  
LOTE 127: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 Suco 100% natural in natura, sem adição de açúcares, 
resfriado, 900ml a 1 litro nos sabores morango e Uva 

UNID 150 R$ 13,90 2.085,00 TIAL 

    TOTAL: 2.085,00  
LOTE 128: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 Suco 100% natural in natura, sem adição de açúcares, 
resfriado, 2 litros nos sabores morango e Uva 

UNID 150 R$ 13,99 2.098,50 TIAL 

    TOTAL: 2.098,50  
LOTE 144: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 CANUDOS PARA BEBIDA - TAMANHO MÉDIO - PACOTE COM PCT 35 R$ 5,92 207,20 STRAWPLAST 
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100 UNIDADES 
    TOTAL: 207,20  
LOTE 147: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 CERA PASTA - EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 4,5 KG LATA 20 R$ 13,49 269,80 INGLEZA 
    TOTAL: 269,80  
LOTE 157: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 Creme para tratamento cabelo infantil 1kg, fragrâncias 
diversas,  referência Skala 

UNID 20 R$ 10,69 213,80 SKALA 

    TOTAL: 213,80  
LOTE 189: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 LIMPA FORNO 500 ML UNID 28 R$ 12,44 348,32 AZULIM 
    TOTAL: 348,32  
LOTE 229: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 SABONETE LÍQUIDO ANTISSÉPTICO INFANTIL PARA O 
CORPO 5L 

UNID 5 R$ 119,00 595,00 TRA LA LA 

    TOTAL: 595,00  
LOTE 248: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 TAPETE TIPO CAPACHO PARA PORTA, MEDIDA 
1,00MTX2,00MT 

UNID 66 R$ 276,00 18.216,00 JC DECOR 

    TOTAL: 18.216,00  
LOTE 254: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 ASSADEIRA EM ALUMINIO (ALTURA:03CM/ 
LARGURA:40CM/ COMPRIMENTO:60CM) 

UNID 22 R$ 28,90 635,80 NACIONAL 
ALUMINIO 

    TOTAL: 635,80  
LOTE 279: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 COLETE SALVA VIDAS TAMANHO G UNID 3 R$ 57,90 173,70 ATIVA 
    TOTAL: 173,70  
LOTE 280: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 COLETE SALVA VIDAS TAMANHO GG UNID 3 R$ 57,90 173,70 ATIVA 
    TOTAL: 173,70  
LOTE 281: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 COLETE SALVA VIDAS TAMANHO M UNID 3 R$ 57,90 173,70 ATIVA 
    TOTAL: 173,70  
LOTE 290: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 Escorredor de macarrão, em alumino escovado grosso, com 
alças e bordas laterais dobradas para reforço. medidas 
aproximadas: 24 cm altura 40 cm diametro 

UNID 5 R$ 80,00 400,00 NACIONAL 
ALUMINIO 

    TOTAL: 400,00  
LOTE 301: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
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R$ R$ 
1 JOGO DE PANELA DE ALUMINIO FUNDIDO  COM 03 

PEÇAS 
UNID 10 R$ 219,00 2.190,00 NACIONAL 

ALUMINIO 
    TOTAL: 2.190,00  
LOTE 314: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 POTE PLÁSTICO DESCÁRTAVEL, 100ML, COM TAMPA, 
PACOTE COM 10 UNIDADES 

UNID 25 R$ 13,48 337,00 ALTACOPO 

    TOTAL: 337,00  
3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
5. CONDIÇÕES GERAIS 
8.2 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e 

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 
AO EDITAL. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 25 DE ABRIL DE 2024 
 
 

 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 TANIA KIYOKO YAMADA contratada 

  

ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:
08356097908

Assinado de forma 
digital por ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:083560979
08 
Dados: 2024.04.25 
08:36:50 -03'00'

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações - Termo de Ratificação

EXTRATO DE CONTRATO: 30/2024 - PMSAC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE UNIFORMES PERSONALIZADOS CONFORME SOLICITAÇÃO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CONSELHO TUTELAR.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quinta-feira, 25 de abril de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  22 Outubro 2024
Santo Antônio do Caiuá (PR), sexta-feira, 26 de abril de 2024.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : KUADRADUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

 (dois mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e setenta centavos)R$2.464,70

09.001.08.243.0020.2036.3.3.90.39.00 - 301
09.001.08.244.0020.2037.3.3.90.39.00 - 312

Recurso:

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

 

 

 
DECRETO Nº 32 de 26 de abril de 2024 

 
(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 

 
Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento em vigor e 
dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei nº 306 de 19 de dezembro de 2023. 
 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do 
Município, Lei nº306 – LOA/2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 76.354,02 (Setenta 
e Seis Mil, Trezentos e Cinqüenta e Quatro Reais e Dois Centavos), para cobertura das seguintes 
dotações do orçamento em vigor, assim discriminado: 

   
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO  
03.002 ADMINISTRACAO GERAL  
04.122.0025.2007 MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO GERAL  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
1080 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.465,83 
   
06 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA  
06.004 DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
15.452.0023.2015 MANUTENCAO DE OBRAS E SERVICOS URBANOS  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
3490 00000-Recursos Ordinários (Livres) 35.861,78 
   
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0007.2049 MANUTENÇÃO DO PROG. AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
42 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 17.000,00 
10.301.0007.2032 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
4900 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 10.000,00 
10.301.0007.2053 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
5170 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 10.000,00 
10.302.0008.2067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
5610 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 2.026,41 

 

 

   
 TOTAL 76.354,02 

 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 1º 

será utilizado: 
 

a) anulação das seguintes Dotações Orçamentárias: 
 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0007.2031 MANUTENCAO DO PROG. ATEND. DOMICILIAR AO IDOSO  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
4860 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 2.026,41 
10.301.0007.2053 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
5250 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 7.000,00 
10.301.0007.2031 MANUTENCAO DO PROG. ATEND. DOMICILIAR AO IDOSO  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
4870 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 20.000,00 
10.301.0007.2053 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
5270 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 10.000,00 
   
 TOTAL 39.026,41 

 

b) Superávit Financeiro do Exercício Anterior, das seguintes Fontes de Recursos: 
 

Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00000 Recursos Ordinários (Livres) 37.327,61 
 TOTAL 37.327,61 

 

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 26 de abril de 2024. 
                                                                   

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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A Comissão Permanente de Licitação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA APA 
FEDERAL DO NOROESTE DO PARANÁ no exercício das atribuições, torna público 
que foram realizadas RETIFICAÇÕES no Edital de Licitação nº 03/2024 na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL- REGISTRO DE PREÇOS. Fica retificado o aviso de abertura 
da licitação, informado objeto correto. A nova data da reunião de abertura de 
documentações e propostas será no dia 10 de maio de 2024 às 09:30h na sala de reuniões 
na sede do Comafen, dando início da fase da lances do Pregão Presencial às 10:00h, 
conforme especificado no Edital de Licitação nº 03/2024.. 
 
Informamos que a versão RETIFICADA encontra-se disponível no sitio eletrônico do 
“portal da transparência”. 

 
OBJETO: Pregão Presencial sistema de Registro de Preços para futura e eventual 
contratação com fornecimento parcelado de Óleos Lubrificantes, Graxa e fluidos com a 
finalidade de atender as necessidades da patrulha rural – convênio SEAB/Consórcio 
Intermunicipal da APA Federal do Noroeste do Paraná. 
 
VALOR MAXÍMO DA LICITAÇÃO: 54.046,00 (Cinquenta e quatro mil e quarenta e 
seis reais) para período de 01 (um) ano. 

  Loanda, 26/04/2024. 
 
 
 

 
 
 

___________________________________ 
Renato das Neves Silva 

Pregoeiro 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº   12/2024 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº  109/2024  

VENCIMENTO:  25/04/2025 
 

O Município de Querência do Norte, Estado do Paraná, com sede  a Rua Waldemar dos Santos, 1197,  na cidade 
de Querência do Norte , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.973.692/0001-16 neste ato representado pelo Prefeito Alex Sandro 
Fernandes, portador do CPF/MF nº 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG nº 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta 
cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº  
12/2024, publicada no D.O.M de 25/04/20024, processo administrativo n.º 41/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e Decreto Municipal nº 12/2024 e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL PARA ATENDER AS SECRETARIAS, especificado(s) no(s) item(ns) 001 ao 
373 Termo de Referência, anexo do edital de licitação nº 12/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor G GERMANI CARLOS, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 19.892.438/0001-50,  AV RIO GRANDE DO 
SUL, 1280 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr 
SIMONY APARECIDA GERMANI, brasileiro, portador da RG nº SSPPR SSPPR e CPF 021.416.979-05   

LOTE 80: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 Goiabada - Ingredientes: goiaba e açúcar. NÃO CONTÉM GLÚTEN.  
Informação Nutricional: porção de 40 gramas: valor energético 100 
a 105 kcal; carboidratos de 20 a 30 gramas; proteínas: de 0 gramas; 
gorduras totais: de 0 gramas; gorduras saturadas: 0 gramas; 
gorduras trans: 0 gramas; colesterol; 0 gramas; fibra alimentar: de 1 
a 2 gramas e sódio de 0 mg. Embalagem de 1 kg 
 

UNID 20 R$ 
29,90 

598,00 ZAINE 

    TOTAL: 598,00  
LOTE 137: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 AVENTAL IMPERMEÁVEL DE PVC COM FORRO EM TECIDO DE 
POLIESTER, COM ALÇA NO PESCOÇO E TIRAS PARA REGULAGEM 
SOLDADAS ELETRONICAMENTE E UTILIZADAS PARA AJUSTE NAS 
COSTAS (TIPO AÇOUGUEIRO) Tamanho 0,90CMx0,60CM 

UNID 57 R$ 
28,00 

1.596,00 PLASTEXTIL 

    TOTAL: 1.596,00  
LOTE 138: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 AVENTAL PLASTICO, COM AJUSTE NO PESCOÇO, 
AMARRAÇÃO NA CINTURA 

UNID 22 R$ 7,68 168,96 PLASTEXTIL 

    TOTAL: 168,96  
LOTE 139: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 BATERIA 9V UNID 122 R$ 9,90 1.207,80 HW 
    TOTAL: 1.207,80  
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LOTE 173: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 FACA PARA TIRAR COURO 5 POLEGADAS CABO BRANCO 
POLIPROPILENO, AÇO INOX ESPECIAL, TRATAMENTO SUB-ZERO, 
ULTRA-FRESCH CABO PEAD ANTI-BACTÉRIA. MEDIDAS DO 
PRODUTO: COMPRIMENTO: 28 CM (LAMINA 15,5 CABO 12,5 CM) 
LARGURA: 2,3 CM X ALTURA: 5 CM ( TRAMONTINA, MUNDIAL,  
 

UNID 11 R$ 
21,99 

241,89 TRAMONTINA 

    TOTAL: 241,89  
LOTE 184: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 GUARDANAPO DE PAPEL COM 5O UNIDADES BRANCO EM FOLHAS 
MEDINDO 30X 29,5 CM , EMBALAGEM PLASTICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UNID 350 R$ 1,44 504,00 KIG COOK 

    TOTAL: 504,00  
LOTE 186: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 ISQUEIRO UND 66 R$ 3,84 253,44 BIC 
    TOTAL: 253,44  
LOTE 199: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 PALHA DE AÇO INOX UNID 172 R$ 1,25 215,00 SIRUS 
    TOTAL: 215,00  
LOTE 201: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 PALITOS PARA CHURRASCO 25 CM - PACOTE COM 50 
UNIDADES 

PCT 30 R$ 3,92 117,60 TALGE 

    TOTAL: 117,60  
LOTE 210: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 PILHA MÉDIA  FOMATO CILINDRICO, EMBALAGEM DE PAPELÃO 
COM PLASTICO DE PROTEÇÃO, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 
EMBALAGEM COM 02 UNIDADES 

UNID 190 R$ 9,00 1.710,00 ELGIN 

    TOTAL: 1.710,00  
LOTE 219: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 RODO GRANDE DE PUXAR ÁGUA - TODO EM ALUMÍNIO 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 60 CM E COM DUAS LÂMINAS DE 
BORRACHA - CABO TAMBÉM EM ALUMÍNIO 

UNID 142 R$ 14,40 2.044,80 KBO 

    TOTAL: 2.044,80  
 
LOTE 227: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 SABONETE LÍQUIDO ANTISSÉPTICO INFANTIL PARA O CORPO 
minima de 200 mlHIDRATAÇÃO INTENSIVA. 

UNID 10 R$ 19,99 199,90 BABY 

    TOTAL: 199,90  
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LOTE 236: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 SANDÁLIA TIPO CHINELO DE DEDO COR E NUMERO 
VARIADOS (HAVAIANAS, IPANEMA) 

PCT 10 R$ 19,80 198,00 IPANEMA 

    TOTAL: 198,00  
 
LOTE 239: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 SAQUINHOS DE PAPEL PARA PIPOCA - PACOTE COM 100 
UNIDADES 

PCT 88 R$ 7,89 694,32 MARIMEL 

    TOTAL: 694,32  
 
LOTE 240: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 SAQUINHOS PLÁSTICOS PARA CACHORRO QUENTE - PACOTE 
COM 100 UNIDADES 

PCT 120 R$ 4,89 586,80 BOM PACK 

    TOTAL: 586,80  
 
LOTE 242: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 SAQUINHOS PLÁSTICOS PARA HAMBURGUER - PACOTE 
COM 100 UNIDADES 

UNID 20 R$ 7,45 149,00 BOM PACK 

    TOTAL: 149,00  
 
LOTE 249: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 TOALHA DE BANHO FELPUDA 100% ALGODÃO 1,30X0,68MT, 
CORES VARIADAS 

UNID 10 R$ 15,99 159,90 REZIM 

    TOTAL: 159,90  
 
LOTE 260: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 BANDEJA EM POLIPROPILENO RETANGULAR FUNDA - 6,5 
LITROS 

UNID 51 R$ 15,99 815,49 RICHIOTO 

    TOTAL: 815,49  
 
LOTE 267: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 CAIXA DE ISOPOR 120 LITROS UNID 8 R$ 120,00 960,00 ISOTERM 
    TOTAL: 960,00  
 
LOTE 268: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 CAIXA DE ISOPOR 180 LITROS UNID 8 R$ 199,00 1.592,00 ISOTERM 
    TOTAL: 1.592,00  
 
LOTE 269: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 CAIXA DE ISOPOR 5 LITROS UNID 105 R$ 9,00 945,00 ISOTERM 
    TOTAL: 945,00  
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LOTE 272: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 CANECA ESCOLAR EM AÇO INOX - ALÇA REFORÇADA; CAPACIDADE: 
250 ML; PESO APROXIMADO: 45 GRAMAS; LISA, POLIDA E 
HIGIÊNICA. DIMENSÕES APROXIMADAS: 7CM DE ALTURA X  8CM 
DE DIÂMETRO. 

UNID 20 R$ 7,90 158,00 JHON 

    TOTAL: 158,00  
 
LOTE 273: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 Caneco em aluminio batido, com cabo em baquelite com 
proteção ao calor, capacidade aproximada 6 litros, dimensão: 
altura 21 cm, diametro 20 cm 

UNID 2 R$ 57,99 115,98 Não 
Informado 

    TOTAL: 115,98  
 
LOTE 277: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 CESTO P/ LIXO - PLASTICO S/TAMPA 15 L UNID 44 R$ 9,99 439,56 RICHIOTO 
    TOTAL: 439,56  
 
LOTE 278: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 COADOR DE CAFÉ PEQUENO EM FLANELA, HASTE EM 
ARAME 

UNID 39 R$ 3,32 129,48 ZEBINA 

    TOTAL: 129,48  
 
LOTE 283: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 COLHER GRANDE EM INOX, MÍNIMO DE 25 CM DE 
COMPRIMENTO 

UNID 27 R$ 20,99 566,73 SIMONAGIO 

    TOTAL: 566,73  
 
LOTE 284: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 COLHER PARA REFEIÇÃO (DE SOPA), EM AÇO INOX -  Dimensões 
mínimas: 19cm x 4,5cm x 16mm (C-L-A) Peso aproximado: 50g 

UNID 121 R$ 2,99 361,79 SIMONAGIO 

    TOTAL: 361,79  
 
LOTE 287: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 COPO AMERICANO   - 12 UNIDADES DZ 17 R$ 17,00 289,00 NADIR 
    TOTAL: 289,00  
 
LOTE 288: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 ESCUMADEIRA EM AÇO INOX TAMANHO MÉDIO UNID 15 R$ 13,90 208,50 SIMONAGIO 
    TOTAL: 208,50  
 
LOTE 289: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Valor Marca/Espec. 
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Unit. R$ Total R$ 
1 Escumadeira feita toda em aluminio polido grosso, com 

dimensões aproximadas de:  Comprimento total: 59cm; - 
Diâmetro da escumadeira: 12cm; - Comprimento do cabo: 47cm. 

UNID 15 R$ 19,90 298,50 SIMONAGIO 

    TOTAL: 298,50  
 
LOTE 298: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 GARRAFA TÉRMICA 1,8 LITROS, DE APERTAR, REVESTIMENTO EM 
INOX, AMPOLA DE VIDRO, SISTEMA CORTA PINGOS, CONSERVA 
LÍQUIDOS QUENTES E FRIOS, PESO: 3KG, LARGURA: 31,70 CM, 
ALTURA: 18,80 CM; PROFUNDIDADE:19,60 CM. GARANTIA:1 ANO 

UNID 37 R$ 
52,99 

1.960,63 MOR 

    TOTAL: 1.960,63  
 
LOTE 300: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 JOGO DE MANTIMENTOS EM POLIPROPILENO TIPO LATA JG 12 R$ 89,90 1.078,80 RAINHA 
    TOTAL: 1.078,80  
 
LOTE 307: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 Peneira em Aço Inox, com cabo , dimensões aproximadas: 
Altura:37 cm, Comprimento: 37 cm,- Largura: 20,0 cm 

UNID 6 R$ 73,99 443,94 NICOPAN 

    TOTAL: 443,94  
 
LOTE 308: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 POTE DE POLIPROPILENO COM TAMPA CAPACIDADE 1,5 
LITROS 

UNID 35 R$ 12,00 420,00 RICHIOTO 

    TOTAL: 420,00  
 
LOTE 309: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 POTE DE POLIPROPILENO COM TAMPA CAPACIDADE 10,5 
LITROS 

UNID 35 R$ 58,00 2.030,00 RICHIOTO 

    TOTAL: 2.030,00  
LOTE 310: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 POTE DE POLIPROPILENO COM TAMPA CAPACIDADE 3,5 
LITROS 

UNID 35 R$ 12,00 420,00 RICHIOTO 

    TOTAL: 420,00  
LOTE 311: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 POTE DE POLIPROPILENO COM TAMPA CAPACIDADE 5,5 
LITROS 

UNID 35 R$ 24,90 871,50 RICHIOTO 

    TOTAL: 871,50  
LOTE 312: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 POTE DE POLIPROPILENO COM TAMPA, CAPACIDADE 23 UNID 35 R$ 59,90 2.096,50 RICHIOTO 
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Unit. R$ Total R$ 
1 Escumadeira feita toda em aluminio polido grosso, com 

dimensões aproximadas de:  Comprimento total: 59cm; - 
Diâmetro da escumadeira: 12cm; - Comprimento do cabo: 47cm. 

UNID 15 R$ 19,90 298,50 SIMONAGIO 

    TOTAL: 298,50  
 
LOTE 298: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 GARRAFA TÉRMICA 1,8 LITROS, DE APERTAR, REVESTIMENTO EM 
INOX, AMPOLA DE VIDRO, SISTEMA CORTA PINGOS, CONSERVA 
LÍQUIDOS QUENTES E FRIOS, PESO: 3KG, LARGURA: 31,70 CM, 
ALTURA: 18,80 CM; PROFUNDIDADE:19,60 CM. GARANTIA:1 ANO 

UNID 37 R$ 
52,99 

1.960,63 MOR 

    TOTAL: 1.960,63  
 
LOTE 300: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 JOGO DE MANTIMENTOS EM POLIPROPILENO TIPO LATA JG 12 R$ 89,90 1.078,80 RAINHA 
    TOTAL: 1.078,80  
 
LOTE 307: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 Peneira em Aço Inox, com cabo , dimensões aproximadas: 
Altura:37 cm, Comprimento: 37 cm,- Largura: 20,0 cm 

UNID 6 R$ 73,99 443,94 NICOPAN 

    TOTAL: 443,94  
 
LOTE 308: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 POTE DE POLIPROPILENO COM TAMPA CAPACIDADE 1,5 
LITROS 

UNID 35 R$ 12,00 420,00 RICHIOTO 

    TOTAL: 420,00  
 
LOTE 309: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 POTE DE POLIPROPILENO COM TAMPA CAPACIDADE 10,5 
LITROS 

UNID 35 R$ 58,00 2.030,00 RICHIOTO 

    TOTAL: 2.030,00  
LOTE 310: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 POTE DE POLIPROPILENO COM TAMPA CAPACIDADE 3,5 
LITROS 

UNID 35 R$ 12,00 420,00 RICHIOTO 

    TOTAL: 420,00  
LOTE 311: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 POTE DE POLIPROPILENO COM TAMPA CAPACIDADE 5,5 
LITROS 

UNID 35 R$ 24,90 871,50 RICHIOTO 

    TOTAL: 871,50  
LOTE 312: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 POTE DE POLIPROPILENO COM TAMPA, CAPACIDADE 23 UNID 35 R$ 59,90 2.096,50 RICHIOTO 
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LITROS 
    TOTAL: 2.096,50  
LOTE 313: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 pote de polipropileno com tampa, capacidade 20 litros UNID 20 R$ 39,90 798,00 RICHIOTO 
    TOTAL: 798,00  
LOTE 316: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 PRATO INFANTIL ESCOLAR 600 ml, plástico, desenvolvido em PP 
(polipropileno); Pigmentação homogênea em toda peça; com 
acabamento polido brilhante;  liso nas partes interna e externa (sem 
frisos); formato interno arredondado, com aba e empilhável; 
Material virgem, atóxico e inodoro; Medidas aproximadas (CxLxA): 
21,0 x 21,0 x 4cm Peso aprox: 0,050kg 

UNID 100 R$ 4,20 420,00 RICHIOTO 

    TOTAL: 420,00  
LOTE 319: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 REGISTRO PARA FOGÃO A GÁS REGISTRO COMPLETO PARA 
FOGÃO, COMPOSTO POR BORRACHA, TERMOPLÁSTICO, ZAMA 
COM CARBONO, MATERIAL NÃO FERROSO, EMBALAGEM DE 
PAPELÃO ENVOLTO POR PLÁSTICO DE PROTEÇÃO CONTENDO UM 
REGULADOR DE GÁS, UMA MANGUEIRA E DUAS ABRASADEIRAS, 
DEVE TER REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

UNID 26 R$ 
40,99 

1.065,74 VINIGAS 

    TOTAL: 1.065,74  
LOTE 320: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 TÁBUA PARA CORTE DE ALIMENTOS EM POLIPROPILENO 
TAM 33 X 45 CM 

UNID 19 R$ 40,99 778,81 IMBRASIL 

    TOTAL: 778,81  
LOTE 321: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 XICARA PARA CAFÉ, VIDRO TRANSPARENTE, COM PIRES UNID 51 R$ 11,49 585,99 IMPORT 
    TOTAL: 585,99  
LOTE 322: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 XICARA PARA CHÁ, VIDRO TRANSPARENTE, COM PIRES UNID 45 R$ 12,89 580,05 IMPORT 
    TOTAL: 580,05  
LOTE 365: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 Caixa organizadora plástica grande com tampa multiuso 
20l 

UNID 45 R$ 21,99 989,55 RICHIOTO 

    TOTAL: 989,55  
LOTE 368: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 TRITURADOR DE ALHO 500 ML UNID 5 R$ 14,49 72,45 ELITE 
    TOTAL: 72,45  
LOTE 369: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 RALADOR EM ALUMINIO COM 04 FACES UNI 5 R$ 28,99 144,95 ELITE 
    TOTAL: 144,95  
3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
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3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
5. CONDIÇÕES GERAIS 
8.2 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e 

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 
AO EDITAL. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 25 DE ABRIL DE 2024 
 

   
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito Municipal 
 SIMONY APARECIDA GERMANI 

contratada 
          

      
TESTEMUNHAS:  

ALEX SANDRO 
FERNANDES:08
356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:0835609790
8 
Dados: 2024.04.25 
08:31:41 -03'00'

 

 

DIRETORIA ESPECIAL DE COMPRAS 
Rua: Getúlio Vargas, 900 - CEP 87.702.000 
Fone (44) 3421-2323 
www.paranavai.pr.gov.br 
compras@paranavai.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

CONCORRÊNCIA Nº 03/2024 – EDITAL RETIFICADO 
Construção do Centro de Eventos Cultural de Paranavaí  

 
O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, UASG: 987749, através da Diretoria Especial de Compras, 
torna público, que na forma da Lei nº 14.133/2021, fará realizar às 09:00 horas do dia 22 de maio de 2024, 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, por meio da INTERNET, através do sistema 
https://www.gov.br/compras/pt-br, do tipo menor preço, sob o regime de empreitada por preço global, nos 
termos e condições fixados no edital e seus anexos, objetivando a Contratação de Empresa Especializada 
em Construção Civil para Construção do Centro de Eventos Cultural de Paranavaí, conforme 
detalhamentos constantes nas planilhas de serviços, memoriais e projetos, por meio da Fundação Cultura, 
com valor máximo estimado em R$ 4.373.837,48.  
As propostas deverão ser cadastradas no sistema de compras do Governo Federal (Compras.gov.br) até 
08:59 horas do dia 22 de maio de 2024.  
A documentação completa do edital correspondente estará disponível na página eletrônica da Prefeitura do 
Município de Paranavaí: https://paranavai.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais. Esclarecimentos 
serão fornecidos através do e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br ou pelo telefone: (44) 3421-2323.  
 
PARANAVAÍ/PR, EM 26 DE ABRIL DE 2024.   

  
  NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA  

Diretora Especial de Compras 
 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO 

 
 
 
 

CONTRATO Nº 041/2021 
 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO BENIGMA DE JESUS SILVA 
CNPJ DO CONTRATADO 569.848.639-53 
OBJETO  LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA AVENIDA RIO 

BRANCO N° 957, REGIÃO CENTRAL DA CIDADE. 
PARA SEDIAR O CONSELHO TUTELAR DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ/PR. 

VALOR DO CONTRATO R$ 1.200,00 (UM MIL E DUZENTOS REAIS) 
DATA INICIAL DO CONTRATO 22/02/2021 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 22/02/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 18/02/2022 
DATA DO 2° ADITIVO (DE VALOR) 18/02/2022 
DATA DO 3° ADITIVO (DE TEMPO) 10/03/2023 
DATA DO 4° ADITIVO (DE VALOR) 27/04/2023 
DATA DO 5° ADITIVO (DE TEMPO) 24/04/2024 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

26/04/2025 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA 
LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

REFERÊNCIA DISPENSA 048/2021 

                    PPREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                                                           Estado do Paraná 
                                                                                 CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                         
 

1 
 

 TERMO ADITIVO 
1° Termo aditivo do contrato nº. 141/223, decorrente de Pregão n°. 30/2023 de AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL SETEMBRINO ZAGO E UNIDADES BÁSICAS DE SÁUDE, 
VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL Á SAÚDE DA POPULAÇÃO   
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do 
Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa outro LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
48.097.911/0001-05,  RUA PARAGUAÇU, 1020 - CEP: 87706435  - bairro: JARDIM DAS PALMEIRAS, 
Paranavaí/PR, representada por JULIANO LAMBERTI DIAS, brasileiro, portador da RG nº   e CPF 
042.869.479-98,  acordam por meio deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  
na importância de R$ 2.345,00 ( Dois Mil, Trezentos e Quarenta e Cinco Reais), corresponde aos objetos 
abaixo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
LOTE 160 

Item Código Descrição Unidade Quant. 
aditado 

1 45561 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 
2,00 ML   BR0268252 

amp 1.750 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

Querência do Norte Pr, 25 de Abril de 2024. 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 JULIANO LAMBERTI DIAS  
contratada 

 

 
Testemunhas:  

 

                    PPREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                                                           Estado do Paraná 
                                                                                 CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                         
 

1 
 

 TERMO ADITIVO 
1° Termo aditivo do contrato nº. 154/2023, decorrente de Pregão n°. 30/2023 de AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL SETEMBRINO ZAGO E UNIDADES BÁSICAS DE SÁUDE, 
VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL Á SAÚDE DA POPULAÇÃO   
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do 
Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa outro CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ Nº 23.228.076/0001-74, Avenida RUA DR. MARIO CLAPIER URBINATTI, 1434 - CEP: 
87010055  - bairro: JARDIM CANADA, MARINGA/PR, representada por  Leandro Rossoni, brasileiro, 
portador da RG nº 99277335 SSPPR e CPF 068.074.369-39,  acordam por meio deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  
na importância de R$ 1.762,50 ( Um Mil, Setecentos e Sessenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos), 
corresponde aos objetos abaixo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
LOTE 413 

Item Código Descrição Unidade Quant. 
aditado 

1 10359 VITAMINAS DO COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO BÁSICA:B1, B2, B5, B6 E PP, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML - BR0363088 

AMP 750 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

Querência do Norte Pr, 25 de Abril de 2024. 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 Leandro Rossoni  
contratada 

 

 
Testemunhas: 

 

 
 

DECRETO Nº 31 de 26 de abril de 2024 
 

(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 
 

Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de 
Crédito Adicional Especial no Orçamento em vigor e dá 
outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei nº 317 de 25 de abril de 2024. 
 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do 
Município, Lei nº317/2024, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 417.699,13 (Quatrocentos e 
Dezessete Mil, Seiscentos e Noventa e Nove Reais e Treze Centavos), para cobertura das seguintes 
dotações do orçamento em vigor, assim discriminado: 
   
Especial 
Códigos Descrição Valor 
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO  
03.001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  
04.122.0025.2004 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
17 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.300,00 
03.002 ADMINISTRACAO GERAL  
04.122.0025.2007 MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO GERAL  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
55 00000-Recursos Ordinários (Livres) 29.700,00 
 SUBTOTAL 33.000,00 
04 SECRETARIA DA FAZENDA  
04.001 DIVISÃO DE TESOURARIA  
04.123.0004.2012 MANUTENCAO DA TESOURARIA  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
18 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.300,00 
04.002 DIVISÃO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO  
04.121.0004.2010 MANUTENCAO DA CONTABILIDADE E ORCAMENTO  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
56 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.600,00 
 SUBTOTAL 9.900,00 
05 SECRETARIA DE EDUCACAO  
05.002 FUNDEB  
12.361.0013.2027 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
24 00000-Recursos Ordinários (Livres) 28.400,00 
12.365.0013.2058 MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL - FUNDEB  

 

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
25 00000-Recursos Ordinários (Livres) 28.400,00 
 SUBTOTAL 56.800,00 
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.302.0008.2054 MANUTENÇÃO AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  
3.3.72.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
57 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 3.000,00 
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
46 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 313.306,39 
35 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.000,00 
4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  
58 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 692,74 
   
 TOTAL 417.699,13 

 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial aberto na forma do Artigo 1º será 

utilizado: 
 

a) anulação das seguintes Dotações Orçamentárias: 
 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 
04 SECRETARIA DA FAZENDA  
04.001 DIVISÃO DE TESOURARIA  
28.843.0004.0077 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS FISCAIS  
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  
1510 00000-Recursos Ordinários (Livres) 99.700,00 
 SUBTOTAL 99.700,00 
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.302.0008.2068 MANUTEÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
5890 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 50.000,00 
10.302.0008.2067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
5730 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 100.000,00 
10.302.0008.2071 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADE DE SAUDE  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
5960 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 37.419,38 
   
 TOTAL 287.119,38 

 

b) Superávit Financeiro do Exercício Anterior, das seguintes Fontes de Recursos: 
 

Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 129.579,75 
00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.000,00 
 TOTAL 130.579,75 

 

 

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 26 de abril de 2024. 
                                                                   

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 

 

 

 

ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

                  
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE PARANAVAI –PARANÁ 

                               EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  
A Presidente da entidade supra, no uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e a Legislação sindical 
vigente, CONVOCA os associados quites e em condições de votar, a participarem da Assembleia Geral 
Ordinária, que se realizará nos Termos do Estatuto em seu Art.13 no, no dia 01 (PRIMEIRO) DE MAIO 
de 2024, às 08h30min (OITO HORAS E TRINTA MINUTOS)  no CLUBE DO PROFESSOR DO NOROESTE 
na CIDADE DE PARANAVAI ,situado na Rua: Coronel João Batista Lopes n°320  no Salão de Eventos do 
Clube, a fim de deliberarem sobre as seguintes ordens do dia. (A) Leitura, discussão e aprovação da Ata da 
Assembleia anterior (B) Exame, discussão, aprovação do Relatório de Atividades da Diretoria referente ao 
exercício de 2023 (C) Leitura discussão, aprovação e votação, por escrutínio secreto, do processo de 
Prestação de Contas do exercício de 2023, constituído dos Balanços Econômico-Financeiros da Entidade 
Sindical .Não havendo na hora acima indicada, número suficiente de associados para a instalação dos 
trabalhos em primeira convocação, a assembleia será realizada às 09h00min (NOVE HORAS)com qualquer 
número de associados presentes. Paranavaí ,27 de abril de 2024. 
                                                 

                                                             
 
 
 
 

                                                                                 

                  
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE PARANAVAI –PARANÁ 

                               EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  
A Presidente da entidade supra, no uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e a Legislação sindical 
vigente, CONVOCA os associados quites e em condições de votar, a participarem da Assembleia Geral 
Ordinária, que se realizará nos Termos do Estatuto em seu Art.13 no, no dia 01 (PRIMEIRO) DE MAIO 
de 2024, às 08h30min (OITO HORAS E TRINTA MINUTOS)  no CLUBE DO PROFESSOR DO NOROESTE 
na CIDADE DE PARANAVAI ,situado na Rua: Coronel João Batista Lopes n°320  no Salão de Eventos do 
Clube, a fim de deliberarem sobre as seguintes ordens do dia. (A) Leitura, discussão e aprovação da Ata da 
Assembleia anterior (B) Exame, discussão, aprovação do Relatório de Atividades da Diretoria referente ao 
exercício de 2023 (C) Leitura discussão, aprovação e votação, por escrutínio secreto, do processo de 
Prestação de Contas do exercício de 2023, constituído dos Balanços Econômico-Financeiros da Entidade 
Sindical .Não havendo na hora acima indicada, número suficiente de associados para a instalação dos 
trabalhos em primeira convocação, a assembleia será realizada às 09h00min (NOVE HORAS)com qualquer 
número de associados presentes. Paranavaí ,27 de abril de 2024. 
                                                 

                                                             
 
 
 
 

                                                                                 

                  
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE PARANAVAI –PARANÁ 

                               EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  
A Presidente da entidade supra, no uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e a Legislação sindical 
vigente, CONVOCA os associados quites e em condições de votar, a participarem da Assembleia Geral 
Ordinária, que se realizará nos Termos do Estatuto em seu Art.13 no, no dia 01 (PRIMEIRO) DE MAIO 
de 2024, às 08h30min (OITO HORAS E TRINTA MINUTOS)  no CLUBE DO PROFESSOR DO NOROESTE 
na CIDADE DE PARANAVAI ,situado na Rua: Coronel João Batista Lopes n°320  no Salão de Eventos do 
Clube, a fim de deliberarem sobre as seguintes ordens do dia. (A) Leitura, discussão e aprovação da Ata da 
Assembleia anterior (B) Exame, discussão, aprovação do Relatório de Atividades da Diretoria referente ao 
exercício de 2023 (C) Leitura discussão, aprovação e votação, por escrutínio secreto, do processo de 
Prestação de Contas do exercício de 2023, constituído dos Balanços Econômico-Financeiros da Entidade 
Sindical .Não havendo na hora acima indicada, número suficiente de associados para a instalação dos 
trabalhos em primeira convocação, a assembleia será realizada às 09h00min (NOVE HORAS)com qualquer 
número de associados presentes. Paranavaí ,27 de abril de 2024. 
                                                 

                                                             
 
 
 
 

                                                                                 

                  

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE PARANAVAI 
 RUA-MARECHAL CANDIDO RONDON N°1205 -PARANAVAI-PARANÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

O Presidente da Entidade Supra, no uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto da Entidade e a Legislação 
vigente CONVOCA TODOS OS TRABALHADORES-ASSOCIADOS E NÃO ASSOCIADOS, integrantes da categoria em sua 
base territorial composta pelos municípios de Alto Paraná Amaporã, Diamante Do Norte, Guairaça, Inajá, Itaúna Do 
Sul, Loanda, Marilena, Mirador, Nova Aliança Do Ivaí, Nova Londrina, Paranavaí, Planaltina Do Paraná, Porto Rico, 
Querência Do Norte, Santa Cruz Do Monte Castelo, Santa Izabel Do Ivaí, Santo Antônio Do Caiuá, São Joao Do Caiuá, 
São Pedro Do Paraná, Tamboara e Terra Rica ,representado pelo  SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE 
PARANAVAÍ   para participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que se realizará no dia 01 (PRIMEIRO) DE 
MAIO DE 2024 às 09H30MIN(NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO no  CLUBE DO 
PROFESSOR DO NOROESTE na CIDADE DE PARANAVAI ,SITUADO NA RUA: CORONEL JOÃO BATISTA LOPES N°320  
NO SALÃO DE EVENTOS DO CLUBE, para votação e aprovação do Rol de Reinvindicações para todas as categorias 
(SUPERMERCADISTAS, VAREJISTAS, ATACADISTAS E CONCESSIONÁRIAS) representados por essa entidade conforme 
base supracitada ,com data base em 1º de junho ,a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias constantes da 
Ordem do Dia: A)Leitura, discussão e aprovação da Ata da Assembleia anterior. B)Autorização para a Diretoria 
negociar com as classes empresariais a Convenção Coletiva de Trabalho e/ou Acordos Coletivos de Trabalho relativo 
à categoria profissional que representa e na impossibilidade desta, ingressar com processo judicial de Dissidio 
Coletivo e/ou outras medidas administrativas e judiciais que se fizerem necessárias na Justiça do Trabalho.C) 
Negociação de reajuste salarial para todos os integrantes da categoria D) Negociação referente a jornada de trabalho 
e demais condições de Trabalho.E) Fixação da Contribuição Assistencial (Taxa Negocial/Assistencial/Reversão Salarial) 
a todos os integrantes da categoria profissional. F) Autorização para a Diretoria outorgar procuração a Advogados da 
Federação dos Empregados no Comércio do Paraná e do Sindicatos dos Empregados no Comércio de Paranavaí afim 
de acompanharem a tramitação dos processos de Convenção Coletiva de Trabalho, arbitragem ou dissidio coletivo. 
G) Outras reivindicações de interesse da classe. Observação :os itens ¨B¨, ¨C¨, ¨D¨ e ¨E¨ serão votados por escrutínio 
secreto. O “quórum” para validade da Assembleia dependerá do comparecimento e votação em primeira convocação 
no horário acima de 2/3 dos Associados e não Associados e em segunda e última convocação após 30min (trinta 
minutos), ou seja, ÀS 10H00 (DEZ HORAS) com qualquer número de Associados e não Associados. 
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE PARANAVAI 
 RUA-MARECHAL CANDIDO RONDON N°1205 -PARANAVAI-PARANÁ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 051/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2024 

 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (COPA E COZINHA, CAMA 
MESA E BANHO, ELETRICO E ELETRÔNICO, 
ACONDICIONAMENTO DE EMBALAGENS E OUTROS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO. 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 
76.238.435/0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá 
- PR, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, 
casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 
034.112.319-63, residente e domiciliado na Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João 
do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 37.278.673/0001-18, com sede na Rua 
Jorje da Silva, 38, Distrito Cristóvão, na cidade de Erechim/RS, CEP 99709-369, neste ato 
representada pela Sra. ELIANE JAGUSESKI ARCEGO, brasileira, casada, empresária, 
portadora do RG n° 5089023369-SJS/RS e inscrita no CPF n° 834.611.670-53, residente 
e domiciliada na Rua Antonio Weber, 316, Distrito Linho, na cidade de Erechim/RS, CEP 
99704-282, doravante denominada CONTRATADA, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 003/2024, para REGISTRO DE 
PREÇO, processo licitatório n.º 018/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 
123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (COPA E COZINHA, CAMA MESA E BANHO, ELETRICO E 
ELETRÔNICO, ACONDICIONAMENTO DE EMBALAGENS E OUTROS), DESTINADOS 
AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO, 
especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 003/2024, 
que é parte integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição e sua Dotação Orçamentária: 
 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.100.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 40 LÂMPADA 
FLUORESCENTE 
COMPACTA. 
CARACTERISTICAS: 
BULBO: 3U, BASE E-
27; POTENCIA: 30W, 
EQUIVALENCIA 120 W 
INCANDESCENTE; 
VIDA MEDIANA 6000 
HORAS, TEMPERATURA 
DA COR: 2700K, 
FLUXO LUMINOSO 
APROXIMADO: 855IM, 
TENSÃO 110V. MARCA 
SUGERIDA: EMPALUX, 
TASCHIBRA 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

EMPALUX Unid 100 17,43 1.743,00 

Valor Total: R$ 1.743,00 (um mil, setecentos e quarenta e três reais). 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada 
a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 
nº 14.133/2021. 

3.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços. 

3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

3.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
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3.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

3.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

3.8 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 
84 da Lei 14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será de no máximo 48 
(quarenta e oito) horas, sendo ainda que empresa não entrega os produtos no prazo 
sofrerá sanções. 
5. CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.1 Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos. 

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) 
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

5.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.7 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para 
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assegurar igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.8 O registro do fornecedor será cancelado quando:  

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
 
d) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão participante. 

5.9 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do 
fornecedor. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

6.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de 
Referência (ANEXO I). 

7.2 No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
dos itens nas seguintes hipóteses: 

a) contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; 
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b) contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja 
o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
8.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.353/2023, Srª CRISTIANE DA SILVA CARDOSO DE BARROS, na forma 
estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS 
9.1 A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado 
o prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, 
na forma da Lei n 14.133/21. 

9.2 A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, 
podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a 
legislação pertinente. 

9.3 Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas 
propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com 
justificativa aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, 
examinará as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar 
o preço. 

9.4 O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

9.5 Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

9.6 Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, 
o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu 
preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

9.7 O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, 
poderá requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de 
mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo 
apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de 
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b) contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja 
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9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS 
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classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar 
o preço. 

9.4 O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

9.5 Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

9.6 Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, 
o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu 
preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 
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9.9 Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na 
ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

9.10 Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 

9.11 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

9.12 O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de 
comprovação, pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou 
de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, 
qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado 
pela Departamento Solicitante; 

9.13 O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos 
equipamentos, qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o 
limite estimado para a contratação. 

9.14 Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro 
efetivo de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP  junto 
ao MUNICÍPIO. 

9.15 O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos 
fornecedores que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o 
mesmo não conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações 
dela decorrentes. 

9.16 O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 
pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo 
de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
10.1 As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e 
boas práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá 
levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e 
diretrizes, padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de 
conduta regularmente emitidos. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
11.1 É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme Lei nº 14.133/21. 
11.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
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São João do Caiuá-PR, dia 25 de abril de 2024. 
__________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
__________________________ 
ELIANE JAGUSESKI ARCEGO 
REPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

01)_____________________ 
 
02)_____________________ 
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Portaria nº 17/2024 
 
 

 
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
SALDO DE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO EM 
CARGO COMISSIONADO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ”. 
 

 
    

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, e nos artigos 134 a 138 da CLT. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. Conceder 15 (dias) dias de férias ao servidor ADEMILSON 

GONÇALVES, portador da CI/RG n.º 5.162.307-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o 
n.º 980.549.109-91, controle interno, matrícula n.º 43, no período de 15/04/2024 à 
30/04/2024, correspondente ao saldo de férias referente ao período de aquisição de 
01/02/2022 a 31/01/2023. 

 
Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 26 de abril de 2024. 
 
 
 
 

 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo Santo Antônio do Caiuá 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

 
Portaria nº 17/2024 
 
 

 
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
SALDO DE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO EM 
CARGO COMISSIONADO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ”. 
 

 
    

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, e nos artigos 134 a 138 da CLT. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. Conceder 15 (dias) dias de férias ao servidor ADEMILSON 

GONÇALVES, portador da CI/RG n.º 5.162.307-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o 
n.º 980.549.109-91, controle interno, matrícula n.º 43, no período de 15/04/2024 à 
30/04/2024, correspondente ao saldo de férias referente ao período de aquisição de 
01/02/2022 a 31/01/2023. 

 
Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 26 de abril de 2024. 
 
 
 
 

 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo Santo Antônio do Caiuá 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

 
Portaria nº 17/2024 
 
 

 
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
SALDO DE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO EM 
CARGO COMISSIONADO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ”. 
 

 
    

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, e nos artigos 134 a 138 da CLT. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. Conceder 15 (dias) dias de férias ao servidor ADEMILSON 

GONÇALVES, portador da CI/RG n.º 5.162.307-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o 
n.º 980.549.109-91, controle interno, matrícula n.º 43, no período de 15/04/2024 à 
30/04/2024, correspondente ao saldo de férias referente ao período de aquisição de 
01/02/2022 a 31/01/2023. 

 
Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 26 de abril de 2024. 
 
 
 
 

 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo Santo Antônio do Caiuá 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

 
Portaria nº 17/2024 
 
 

 
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
SALDO DE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO EM 
CARGO COMISSIONADO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ”. 
 

 
    

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, e nos artigos 134 a 138 da CLT. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. Conceder 15 (dias) dias de férias ao servidor ADEMILSON 

GONÇALVES, portador da CI/RG n.º 5.162.307-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o 
n.º 980.549.109-91, controle interno, matrícula n.º 43, no período de 15/04/2024 à 
30/04/2024, correspondente ao saldo de férias referente ao período de aquisição de 
01/02/2022 a 31/01/2023. 

 
Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 26 de abril de 2024. 
 
 
 
 

 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo Santo Antônio do Caiuá 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

 
Portaria nº 17/2024 
 
 

 
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
SALDO DE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO EM 
CARGO COMISSIONADO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ”. 
 

 
    

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, e nos artigos 134 a 138 da CLT. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. Conceder 15 (dias) dias de férias ao servidor ADEMILSON 

GONÇALVES, portador da CI/RG n.º 5.162.307-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o 
n.º 980.549.109-91, controle interno, matrícula n.º 43, no período de 15/04/2024 à 
30/04/2024, correspondente ao saldo de férias referente ao período de aquisição de 
01/02/2022 a 31/01/2023. 

 
Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 26 de abril de 2024. 
 
 
 
 

 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo Santo Antônio do Caiuá 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

Republicação: para fins de correção de numeração e datas. 
 
Portaria nº 05/2024 
 
 

 
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
SALDO DE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO EM 
CARGO COMISSIONADO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ”. 
 

 
    

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, e nos artigos 134 a 138 da CLT. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor BEDLYN JANINE 

ROMANIN DOS SANTOS, portador da CI/RG n.º 10.243.333-5 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob o n.º 072.801.049-67, copeira, matrícula n.º 24, no período de 29/02/2024 
à 14/03/2024, correspondente ao saldo de férias referente ao período de aquisição de 
14/02/2022 a 13/02/2023. 

 
Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 26 de abril de 2024. 
 
 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo Santo Antônio do Caiuá 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

Republicação: para fins de correção de numeração e datas. 
 
Portaria nº 05/2024 
 
 

 
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
SALDO DE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO EM 
CARGO COMISSIONADO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ”. 
 

 
    

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, e nos artigos 134 a 138 da CLT. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor BEDLYN JANINE 

ROMANIN DOS SANTOS, portador da CI/RG n.º 10.243.333-5 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob o n.º 072.801.049-67, copeira, matrícula n.º 24, no período de 29/02/2024 
à 14/03/2024, correspondente ao saldo de férias referente ao período de aquisição de 
14/02/2022 a 13/02/2023. 

 
Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 26 de abril de 2024. 
 
 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo Santo Antônio do Caiuá 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

Republicação: para fins de correção de numeração e datas. 
 
Portaria nº 05/2024 
 
 

 
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
SALDO DE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO EM 
CARGO COMISSIONADO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ”. 
 

 
    

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, e nos artigos 134 a 138 da CLT. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor BEDLYN JANINE 

ROMANIN DOS SANTOS, portador da CI/RG n.º 10.243.333-5 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob o n.º 072.801.049-67, copeira, matrícula n.º 24, no período de 29/02/2024 
à 14/03/2024, correspondente ao saldo de férias referente ao período de aquisição de 
14/02/2022 a 13/02/2023. 

 
Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 26 de abril de 2024. 
 
 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo Santo Antônio do Caiuá 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

Republicação: para fins de correção de numeração e datas. 
 
Portaria nº 05/2024 
 
 

 
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
SALDO DE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO EM 
CARGO COMISSIONADO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ”. 
 

 
    

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, e nos artigos 134 a 138 da CLT. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor BEDLYN JANINE 

ROMANIN DOS SANTOS, portador da CI/RG n.º 10.243.333-5 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob o n.º 072.801.049-67, copeira, matrícula n.º 24, no período de 29/02/2024 
à 14/03/2024, correspondente ao saldo de férias referente ao período de aquisição de 
14/02/2022 a 13/02/2023. 

 
Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 26 de abril de 2024. 
 
 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo Santo Antônio do Caiuá 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

Republicação: para fins de correção de numeração e datas. 
 
Portaria nº 05/2024 
 
 

 
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
SALDO DE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO EM 
CARGO COMISSIONADO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ”. 
 

 
    

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, e nos artigos 134 a 138 da CLT. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor BEDLYN JANINE 

ROMANIN DOS SANTOS, portador da CI/RG n.º 10.243.333-5 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob o n.º 072.801.049-67, copeira, matrícula n.º 24, no período de 29/02/2024 
à 14/03/2024, correspondente ao saldo de férias referente ao período de aquisição de 
14/02/2022 a 13/02/2023. 

 
Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 26 de abril de 2024. 
 
 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo Santo Antônio do Caiuá 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 032/2024 

 
DATA: 26 DE ABRIL DE 2024 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO IV (a) DO ARTIGO 75 DA LEI 14.133/21  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS 

PARA REVISÃO DO VEÍCULO CRONOS DRIVE PLACA SEO – 0D12, 
DESTE MUNICIPIO, SOB RESPONSABILIDADE DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA  
ENDEREÇO AVENIDA HEITOR DE ALENCAR FURTADO Nº 5680– JARDIM SANTOS 

DUMONT – PARANAVAÍ/PR 
CNPJ  77.396.810/0011-05 
VALOR R$ 2.799,20 (Dois Mil Setecentos e Noventa e Nove Reais e Vinte 

Centavos). 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO  

 
 
 
 
 
 
 

Edição - 19.523publicação legal
17Paranavaí, 27 a 29 de abril de 2024diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 048/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2024 

 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (COPA E COZINHA, CAMA 
MESA E BANHO, ELETRICO E ELETRÔNICO, 
ACONDICIONAMENTO DE EMBALAGENS E OUTROS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO. 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 
76.238.435/0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá 
- PR, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, 
casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 
034.112.319-63, residente e domiciliado na Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João 
do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n° 07.654.231/0001-68, com sede na Avenida Ney Braga, 440, Vila Franchelo, na 
cidade de Mandaguaçu/PR, CEP: 87.160-000, neste ato representada pela Sra. PASCOA 
APARECIDA CARACATO ROCCO, brasileira, viúva, empresária, portadora do RG n° 
44907569/SSP-PR, inscrita no CPF n° 960.210.989-00, residente e domiciliada na  
Avenida Ney Braga, 440, Sobreloja, Vila Franchelo, na cidade de Mandaguaçu/PR, CEP: 
87.160-000, doravante denominada CONTRATADA, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 003/2024, para REGISTRO DE 
PREÇO, processo licitatório n.º 018/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 
123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (COPA E COZINHA, CAMA MESA E BANHO, ELETRICO E 
ELETRÔNICO, ACONDICIONAMENTO DE EMBALAGENS E OUTROS), DESTINADOS 
AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO, 
especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 003/2024, 
que é parte integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição e sua Dotação Orçamentária: 
 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.100.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 048/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2024 

 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (COPA E COZINHA, CAMA 
MESA E BANHO, ELETRICO E ELETRÔNICO, 
ACONDICIONAMENTO DE EMBALAGENS E OUTROS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO. 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 
76.238.435/0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá 
- PR, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, 
casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 
034.112.319-63, residente e domiciliado na Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João 
do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n° 07.654.231/0001-68, com sede na Avenida Ney Braga, 440, Vila Franchelo, na 
cidade de Mandaguaçu/PR, CEP: 87.160-000, neste ato representada pela Sra. PASCOA 
APARECIDA CARACATO ROCCO, brasileira, viúva, empresária, portadora do RG n° 
44907569/SSP-PR, inscrita no CPF n° 960.210.989-00, residente e domiciliada na  
Avenida Ney Braga, 440, Sobreloja, Vila Franchelo, na cidade de Mandaguaçu/PR, CEP: 
87.160-000, doravante denominada CONTRATADA, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 003/2024, para REGISTRO DE 
PREÇO, processo licitatório n.º 018/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 
123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (COPA E COZINHA, CAMA MESA E BANHO, ELETRICO E 
ELETRÔNICO, ACONDICIONAMENTO DE EMBALAGENS E OUTROS), DESTINADOS 
AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO, 
especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 003/2024, 
que é parte integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição e sua Dotação Orçamentária: 
 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.100.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Lote Ordem Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 2 ASSADEIRA REDONDA EM 
ALUMINIO POLIDO. 
TAMANHO 
APROXIMADAMENTE 30 
CM DE DIÂMETRO E 06 CM 
DE ALTURA. ESPESSURA 
ALUMINIO 1,0 MM,MARCA 
SUGERIDA; 
PANELUX,EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

MAX 
ALUMI
NIOS 
N30 

Unid 30 18,63 558,90 

1 3 ASSADEIRA RETANGULAR 
EM ALUMINIO POLIDO. 
TAMANHO APROX: 
23X13X4,8CM. MARCA 
SUGERIDA PANELUX 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

MAX 
ALUMI
NIOS 
PAO 
N2 

Unid 30 8,57 257,10 

1 4 BARBANTE 4/6 PARA 
ARTESANATO. CONE COM 
700 METROS NO 
MÍNIMO.COR: A 
ESCOLHER. SUGESTÃO 
DE MARCA CIA TEXTIL, 
CIANORTE EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

CADO
RI 

Unid 80 30,00 2.400,00 

1 5 BEIXIGA NUMERO 
8,LISO.COMPOSIÇÃO:LÉT
EX 
NATURAL,AMACIANTES,A
NTIOXIDANTES,ESTABILI
ZANTES E PIGMENTOS 
COM SELO DO INMETRO E 
OCP 003 ESTAMPANDO 
NA EMBALAGEM. PACOTE 
COM 50 UNIDADES,COR, 
A ESCOLHA. SUGESTÃO 
DE MARCAS: SÃO 
ROQUE.IDEATEX,EQUIVA
LENTE OU SUPERIOR. 

SÃƒO 
ROQU

E 

Pct 150 17,15 2.572,50 

1 13 CANECA DE ALUMINIO 
COM ACABAMENTO FLON 
COM CABO. CAPACIDADE 
2,10 LITROS Nº 114, 

NICOP
AN 

REF 16 

Unid 30 39,00 1.170,00 
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SUGESTÃO DE MARCAS 
CAMBÉ EUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 17 CORTADOR DE PIZZA AÇO 
INOX - PLASTICO, 
MEDIDAS 20,3CMX 
LARGURA 7,3CM MARCA 
SUGERIDA: TRAMONTINA 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

CATUA
I 

Unid 20 18,00 360,00 

1 18 DESCASCADOR MANUAL 
DE LEGUMES E FRUTAS. 
COM BASE DE PLASTICO. 
COMPRIMENTO APROX: 
13CM, COR A ESCOLHER. 
MARCA SUGERIDA CLINK 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

KEITA Unid 20 6,23 124,60 

1 19 ESCORREDOR DE LOUÇA 
AÇO CARBONO. 
DEMENSÕES 43X36X18 
CM, MARCA SUGERIDA: 
ARTHI, MEG G 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

NIQUE
LART 

Unid 20 87,65 1.753,00 

1 21 ESCUMADEIRA AÇO INOX. 
DIMENSÕES APROX: 
34X9.8X1.5 CM, TIPO DO 
PRODUTO AÇO 
INOXIDAVEL. MARCA 
SUGERIDA: GOURMET 
MIX EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

CATUA
I 

Unid 20 13,25 265,00 

1 29 FRIGIDEIRA EXTRA 
ALUMÍNIO, COM TAMPA E 
CABO Nº 24 SUGESTÃO 
DE MARCA CAMBÉ 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

MAX 
ALUMI
NIOS 

Unid 20 56,32 1.126,40 

1 34 JARRA DE VIDRO , 
MATERIAL VIDRO. 
CAPACIDADE MINIMA 1 
LITRO. MARCA 
SUGERIDA: LIBBEY 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

NADIR Unid 30 25,65 769,50 

1 36 JOGO DE COPOS COM 6 
UNIDADES. COPOS DE 
VIDRO DURÁVEL COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 

NADIR 
SM 

CAIRO 

Jogo 50 35,99 1.799,50 
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350ML CADA. DESIGN: A 
ESCOLHER. SUGESTÕES 
DE MARCAS: CASA 
AMBIENTE, HOME STYLE, 
NADIR, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

1 38 JOGO DE LENÇOL PARA 
CAMA DE SOLTEIRO COM 
TECIDO MACIO SENDO 
MISTO 50% ALGODÃO E 
50% POLIÉSTER, O QUE 
PROPORCIONA MAIS 
CONFORTO E 
DURABILIDADE AO 
PRODUTO; COM VISUAL 
MODERNO, NA SUA COR E 
ESTAMPAS PARA MENINO. 
O JOGO DE CAMA DE 
SOLTEIRO VEM COM 03 
PEÇAS, SENDO 01 
LENÇOL COM ELÁSTICO E 
OUTRO SEM E 01 
FRONHA. SUGESTÃO DE 
MARCAS: CASA; 
ALTENBURG; SANTISTA. 

ENCAN
TO 

Jogo 30 71,80 2.154,00 

1 39 JOGO DE LENÇOL PARA 
CAMA DE CASAL JOGO DE 
CAMA CONFECCIONADO 
EM MALHA MACIA. 
COMPOSTO POR UM 
LENÇOL COM ELÁSTICO E 
DUAS FRONHAS PARA 
TRAVESSEIRO 
ESTAMPADAS; 
ADEQUADO PARA CAMAS 
DE CASAL; MEDIDAS DO 
LENÇOL COM ELÁSTICO: 
1,380M X 1,880; 
MEDIDAS DA FRONHA: 
68CM X 48CM. ALTURA 
DO COLCHÃO: 25CM. 
PADRONAGEM: LISO. 
COMPOSIÇÃO PRINCIPAL 
100% ALGODÃO. 
SUGESTÃO DE MARCAS: 
CASA; ALTENBURG; 
SANTISTA. 

BUETT
NER 

Jogo 30 69,00 2.070,00 

1 52 PORTA 
DETERGENTE/SABÃO/ESP
ONJA. COMPOSIÇÃO 

SANTA
NA 

Unid 10 4,55 45,50 
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PLASTICO. TAMANHO 
APROXIMADO: 23,5 X 13 
CM. COR A ESCOLHER, 
MARCA SUGERIDA 
JAGUAR, SANREMO, 
NITROMPLAST 
PLASDURAN 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

1 55 PORTA TALHERES COM 
TAMPA- MEDIDAS APROX: 
33,7X29,7X6,6CM. 
FABRICADO EM 
PLASTICO, MATERIAL 
RESISTENTE. MATERIAL: 
POLIPROPILENO, COR A 
ESCOLHER. MARCA 
SUGERIDA: PLASVALE 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

SANTA
NA 

Unid 20 25,65 513,00 

1 57 POTE QUADRADO DE 
VIDRO COM TAMPA DE 
PLÁTICO PARA 
ARMAZENAR 
MANTIMENTOS ( 
BISCOITO), CAPACIDADE 
2,5 LITROSSUGESTÃO DE 
MARCA INVICTA 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

NADIR 
2 

LITRO
S 

Unid 30 15,82 474,60 

1 59 PRATO DE VIDRO 
TEMPERADO, LISO E 
TRANSPARENTE.MARCA 
SUGERIDA: DURALEX 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

NADIR Unid 100 5,70 570,00 

1 60 RALADOR 04 FACES COM 
22 CM COM BASE 
EMBORRACHADA PRETO; 
POSSUI 4 LADOS COM 
CORTES DE DIFERENTES 
NIVEIS DE ESPESSURA, 
COM LÂMINAS DE AÇO 
INOX, RESISTENTES, 
BASE EMBORRACHADA. 
MARCA SUGERIDA MOMO 
STYLE EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

CATUA
I 

Unid 10 40,00 400,00 

1 61 REFRATÁRIO VIDRO 
TEMPERADO 

MARIN
EX 

Unid 30 35,90 1.077,00 
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PLASTICO. TAMANHO 
APROXIMADO: 23,5 X 13 
CM. COR A ESCOLHER, 
MARCA SUGERIDA 
JAGUAR, SANREMO, 
NITROMPLAST 
PLASDURAN 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

1 55 PORTA TALHERES COM 
TAMPA- MEDIDAS APROX: 
33,7X29,7X6,6CM. 
FABRICADO EM 
PLASTICO, MATERIAL 
RESISTENTE. MATERIAL: 
POLIPROPILENO, COR A 
ESCOLHER. MARCA 
SUGERIDA: PLASVALE 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

SANTA
NA 

Unid 20 25,65 513,00 

1 57 POTE QUADRADO DE 
VIDRO COM TAMPA DE 
PLÁTICO PARA 
ARMAZENAR 
MANTIMENTOS ( 
BISCOITO), CAPACIDADE 
2,5 LITROSSUGESTÃO DE 
MARCA INVICTA 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

NADIR 
2 

LITRO
S 

Unid 30 15,82 474,60 

1 59 PRATO DE VIDRO 
TEMPERADO, LISO E 
TRANSPARENTE.MARCA 
SUGERIDA: DURALEX 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

NADIR Unid 100 5,70 570,00 

1 60 RALADOR 04 FACES COM 
22 CM COM BASE 
EMBORRACHADA PRETO; 
POSSUI 4 LADOS COM 
CORTES DE DIFERENTES 
NIVEIS DE ESPESSURA, 
COM LÂMINAS DE AÇO 
INOX, RESISTENTES, 
BASE EMBORRACHADA. 
MARCA SUGERIDA MOMO 
STYLE EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

CATUA
I 

Unid 10 40,00 400,00 

1 61 REFRATÁRIO VIDRO 
TEMPERADO 

MARIN
EX 

Unid 30 35,90 1.077,00 
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TRANSPARENTE 
RETANGULAR, DE 5,25 
LITORS, MEDINDO 
404X249X70MM. 

1 65 TOALHA DE MESA 
RETANGULAR, COM NO 
MINIMO 1,40X2,20M - 
100% ALGODÃO. 
ESTAMPA A ESCOLHER. 
MARCA SUGERIDA: 
DOHLER, CAMESA, 
KARSTEIN EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

TEKA Unid 20 37,00 740,00 

1 71 TOALHA DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE PARA 
MESA, TAMANHO 
300X180CM. 

PLAST
VINIL 
300X1

50 

UND 50 80,00 4.000,00 

1 74 BANDEJA DE PLÁSTICO 
PARA SERVIR 
DIMENSÕES DE 40 X 28 X 
3,3 CM 

SANTA
NA 

Unid 10 21,45 214,50 

1 75 TAPETE CAPACHO 
PERSONALIZADO - 90CM 
X 120 CM: TAPETE DE 
NYLON PERSONALIZADO. 
ANTIDERRAPANTE, DE 
ALTA DURABILIDADE E 
GRANDE DESEMPENHO 
NA ABSORÇÃO DA AGUA. 
ARTE ELABORADA PELO 
FORNECEDOR E 
APROVADA PELA 
SECRETARIA. NAS 
MEDIDAS MINIMAS: 
90CMX120CM. 

MAND
AKAP 

UND 10 349,9
9 

3.499,90 

Valor Total: R$ 28.915,00 (vinte e oito mil, novecentos e quinze reais). 
                      
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada 
a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 
nº 14.133/2021. 

3.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços. 
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3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

3.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

3.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

3.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

3.8 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 
84 da Lei 14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será de no máximo 48 
(quarenta e oito) horas, sendo ainda que empresa não entrega os produtos no prazo 
sofrerá sanções. 
5. CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.1 Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos. 

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) 
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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5.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

5.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.7 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para 
assegurar igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.8 O registro do fornecedor será cancelado quando:  

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
 
d) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão participante. 

5.9 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do 
fornecedor. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

6.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de 
Referência (ANEXO I). 

7.2 No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
dos itens nas seguintes hipóteses: 

a) contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; 
 
b) contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja 
o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
8.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.353/2023, Srª CRISTIANE DA SILVA CARDOSO DE BARROS, na forma 
estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS 
9.1 A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado 
o prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, 
na forma da Lei n 14.133/21. 

9.2 A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, 
podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a 
legislação pertinente. 

9.3 Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas 
propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com 
justificativa aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, 
examinará as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar 
o preço. 

9.4 O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

9.5 Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

9.6 Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, 
o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu 
preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 
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9.7 O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, 
poderá requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de 
mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo 
apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de 
reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

9.8 Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

9.9 Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na 
ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

9.10 Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 

9.11 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

9.12 O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de 
comprovação, pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou 
de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, 
qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado 
pela Departamento Solicitante; 

9.13 O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos 
equipamentos, qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o 
limite estimado para a contratação. 

9.14 Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro 
efetivo de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP  junto 
ao MUNICÍPIO. 

9.15 O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos 
fornecedores que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o 
mesmo não conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações 
dela decorrentes. 

9.16 O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 
pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo 
de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
10.1 As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e 
boas práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá 
levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e 
diretrizes, padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade 
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Nacional de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de 
conduta regularmente emitidos. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
11.1 É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme Lei nº 14.133/21. 
11.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 
São João do Caiuá-PR, dia 25 de abril de 2024. 
__________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
__________________________ 
PASCOA APARECIDA CARACATO 
REPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

01)_____________________ 
 
02)_____________________ 

 
 

 

                     PPREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                                                           Estado do Paraná 
                                                                                 CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                         
 

1 
 

 TERMO ADITIVO 
1° Termo aditivo do contrato nº. 147/2023, decorrente de Pregão n°. 30/2023 de AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL SETEMBRINO ZAGO E UNIDADES BÁSICAS DE SÁUDE, 
VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL Á SAÚDE DA POPULAÇÃO   
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do 
Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa outro INPHARMA HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
43.607.262/0001-21, Avenida RUA DAS CAMéLIAS, 230 - CEP: 85902460  - bairro: JARDIM LA SALLE, 
Toledo/MG, representada por JEAN CARLOS PETRY, brasileiro, portador da RG nº 86515997 SSPPR e CPF 
063.086.819-03,  acordam por meio deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  
na importância de R$ 875,00 ( Oitocentos e Setenta e Cinco Reais), corresponde aos objetos abaixo, com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
LOTE 377 

Item Código Descrição Unidade Quant. 
aditado 

1 19652 SERTRALINA CLORIDRATO, DOSAGEM:50MG - COMPRIMIDO 
BR0272365 

Cpr 6.250 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

Querência do Norte Pr, 25 de Abril de 2024. 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 JEAN CARLOS PETRY  
contratada 

 

 
Testemunhas:  

 

  

 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 048/2024 – ID 2401/2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADO: A MONTAGNOLE-ESPORTE 
CNPJ/MF: 33.886.405/0001-28 
  
DO OBJETO -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “ARBITRAGEM 
ESPORTIVA DE TORNEIO DE FUTEBOL”. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 10.630,00 ( Dez mil e Seicentos e Trinta  Reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 020/2024, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 24/04/2024 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
O Município de Mirador/PR (Poder Executivo), comunica que, em despacho proferido no processo, o Sr. 
Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação a modalidade para a contratação de empresa para   
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “ARBITRAGEM ESPORTIVA DE TORNEIO DE FUTEBOL”. Os 
serviços serão prestado pela empresa A MONTAGNOLE-ESPORTE, CNPJ/MF: 33.886.405/0001-28 
com valor total de R$ 10.630,00 ( Dez mil e Seicentos e Trinta  Reais).  conforme orçamentos 
apresentados e juntado ao processo. De acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e 
tendo em vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 020/2024. 
Fundamentado:  Lei nº 14.133/21, art. 75, inc. XV. 
 

Mirador/PR, 24/04/2024 
 

                                                                           ______________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 

 

Edição - 19.523publicação legal
18 Paranavaí, 27 a 29 de abril de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 049/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2024 

 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (COPA E COZINHA, CAMA 
MESA E BANHO, ELETRICO E ELETRÔNICO, 
ACONDICIONAMENTO DE EMBALAGENS E OUTROS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO. 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 
76.238.435/0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá 
- PR, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, 
casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 
034.112.319-63, residente e domiciliado na Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João 
do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
COMERCIAL TXV COMERCIO E SERVIÇOS – EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 22.906.038/0001-60, com sede na Rua Jorge Caram, 521, 
Bairro Nossa Senhora do Carmo, na cidade de Ouro Preto/MG, CEP: 35.400-000, neste 
ato representada pelo Sr. GABRIEL TEIXEIRA VIANA, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG n° 13.423.173/MG, inscrito no CPF n° 082.361.706-83, residente e 
domiciliado na  Rua Jorge Caram, 521- CS, Bairro Nossa Senhora do Carmo, na cidade de 
Ouro Preto/MG, CEP: 35.400-000, doravante denominada CONTRATADA, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 003/2024, 
para REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.º 018/2024, RESOLVE registrar os preços 
da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei Complementar 
Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais 
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (COPA E COZINHA, CAMA MESA E BANHO, ELETRICO E 
ELETRÔNICO, ACONDICIONAMENTO DE EMBALAGENS E OUTROS), DESTINADOS 
AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO, 
especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 003/2024, 
que é parte integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição e sua Dotação Orçamentária: 
 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.100.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 11 COADOR DE PANO 
PARA CAFÉ B -9.5 - 
100% MALHA - COM 
CABO DE PLASTICO 

ZEBIN
A 

Unid 30 5,98 179,40 

1 41 LAVADOR DE ARROZ 
TRADICIONAL, DE 
PLÁSTICO. COR Á 
ESCOLHER MB 
PLASUTIL 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

ERCAP
LAST 

Unid 20 37,66 753,20 

1 43 PALITEIRO. MATERIAL 
PLASTICO, MEDIDAS 
APROX: 8CMX4CM. 
MARCA SUGERIDA: 
ERCAPLAST, JAGUAR 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

ERCAP
LAST 

Unid 30 6,66 199,80 

1 53 PORTA 
MANTIMENTOS. 
CONJUNTO COM 05 
PEÇAS, 
CONFECCIONADO EM 
PLASTICO PRIME 
LIVRE DE BPA. TAMPA 
COM ROSCA. PODE 
SER USADO NO 
FREEZER, NO 
MICROONDAS E Á 
LAVA LOUÇAS, 
CAPACIDADE APROX. 
DAS PEÇAS: 1 
UNIDADE 4L; 
1UNIDADE 3,3L; 1 
UNIDADE 2L; 1 
UNIDADE 1L; 1 
UNIDADE 500ML. 
MARCA SUGERIDA 
ERCAPLAST 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

ERCAP
LAST 

Conj 10 54,00 540,00 

Valor Total: R$ 1.672,40 (um mil, seiscentos e setenta e dois reais e quarenta 
centavos). 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada 
a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 
nº 14.133/2021. 

3.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços. 

3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

3.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

3.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

3.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

3.8 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 
84 da Lei 14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será de no máximo 48 
(quarenta e oito) horas, sendo ainda que empresa não entrega os produtos no prazo 
sofrerá sanções. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.1 Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos. 

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) 
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

5.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.7 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para 
assegurar igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.8 O registro do fornecedor será cancelado quando:  

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
 
d) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão participante. 

5.9 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do 
fornecedor. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

6.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de 
Referência (ANEXO I). 

7.2 No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
dos itens nas seguintes hipóteses: 

a) contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; 
 
b) contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja 
o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
8.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.353/2023, Srª CRISTIANE DA SILVA CARDOSO DE BARROS, na forma 
estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS 
9.1 A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado 
o prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, 
na forma da Lei n 14.133/21. 

9.2 A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, 
podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a 
legislação pertinente. 

9.3 Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas 
propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com 
justificativa aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

6.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de 
Referência (ANEXO I). 

7.2 No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
dos itens nas seguintes hipóteses: 

a) contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; 
 
b) contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja 
o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
8.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.353/2023, Srª CRISTIANE DA SILVA CARDOSO DE BARROS, na forma 
estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS 
9.1 A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado 
o prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, 
na forma da Lei n 14.133/21. 

9.2 A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, 
podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a 
legislação pertinente. 

9.3 Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas 
propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com 
justificativa aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, 
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examinará as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar 
o preço. 

9.4 O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

9.5 Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

9.6 Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, 
o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu 
preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

9.7 O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, 
poderá requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de 
mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo 
apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de 
reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

9.8 Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

9.9 Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na 
ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

9.10 Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 

9.11 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

9.12 O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de 
comprovação, pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou 
de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, 
qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado 
pela Departamento Solicitante; 

9.13 O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos 
equipamentos, qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o 
limite estimado para a contratação. 

9.14 Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro 
efetivo de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP  junto 
ao MUNICÍPIO. 
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9.15 O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos 
fornecedores que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o 
mesmo não conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações 
dela decorrentes. 

9.16 O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 
pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo 
de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
10.1 As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e 
boas práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá 
levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e 
diretrizes, padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de 
conduta regularmente emitidos. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
11.1 É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme Lei nº 14.133/21. 
11.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
São João do Caiuá-PR, dia 25 de abril de 2024. 
__________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
 
__________________________ 
GABRIEL TEIXEIRA VIANA 
REPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

01)_____________________ 
 
02)_____________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 050/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2024 

 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (COPA E COZINHA, CAMA 
MESA E BANHO, ELETRICO E ELETRÔNICO, 
ACONDICIONAMENTO DE EMBALAGENS E OUTROS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO. 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 
76.238.435/0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá 
- PR, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, 
casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 
034.112.319-63, residente e domiciliado na Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João 
do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa CRS 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ n° 47.515.013/0001-67, com sede na cidade de Jataizinho/PR, a Monteiro 
Lobato n° 297, Loja 03, Centro, CEP 86.210-000, neste ato representada pelo Sr. CARLOS 
ROBERTO DE SOUZA, brasileiro, divorciado, empresário, portador do RG n° 3328823-9 
SSP/PR e inscrito no CPF n° 435.978.749-91, residente e domiciliado na cidade de 
Jataizinho/PR, a Rua José Moraes Neves n° 95, Centro, CEP 86.210-000, doravante 
denominada CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica nº 003/2024, para REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório 
n.º 018/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal 
n.º 14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 
e demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (COPA E COZINHA, CAMA MESA E BANHO, ELETRICO E 
ELETRÔNICO, ACONDICIONAMENTO DE EMBALAGENS E OUTROS), DESTINADOS 
AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO, 
especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 003/2024, 
que é parte integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição e sua Dotação Orçamentária: 
 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.100.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Lote Ordem Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 14 COPO DESCARTÁVEL 
CAPACIDADE DE 50ML. 
PADRÃO ABNT/NORMA 
NBR 14865 , CORPO EM 
POLIPROPILENO PACOTE 
COM 100 UNIDADES. 

OI Pct 100 2,79 279,00 

1 15 COPO DESCARTÁVEL DE 
180 ML – Pacote com 100 
unid 
Composição mínima: 
COPOS PLÁSTICOS 
DESCARTÁVEIS 
TERMOFORMADOS PARA 
ÁGUA, FABRICADO COM 
RESINA TERMOPLÁSTICA 
DE POLIPROPILENO (PP), 
TRANSLÚCIDO, 
REFORÇADOS COM 
FRISOS LATERAIS, COM 
CAPACIDADE PARA 
180ML, COM DIÂMETRO 
DA BORDA 70MM, 
DIÂMETRO DO FUNDO 
45MM, ALTURA 73MM, 
MEDIDAS PODENDO 
VARIAR +/- 5%, 
TEMPERATURA MÁXIMA 
DE USO 100ºc, COM AS 
REFERÊNCIAS 
INDICATIVAS EM 
RELEVO, COM 
CARACTERES VISÍVEIS E 
DE FORMA INDELÉVEL 
NA PARTE INFERIOR DA 
BASE. DEVERÃO ESTAR 
EMBALADOS EM 
MANGAS PLÁSTICAS 
COM 100 COPOS CADA E 
ACONDICIONADAS EM 
CAIXA ORIGINAL DO 
FABRICANTE, 
CONSTANDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 

ECOC
OPO 

Pct 500 4,99 2.495,00 
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SÍMBOLO DO MATERIAL 
PARA RECICLAGEM 
CONFORME NBR 13230. 
O PRODUTO DEVE 
ATENDER À NORMA DE 
QUALIDADE NBR 
14.865/02.  
(Padrão de qualidade 
cristalcopo, ecocopo, 
ultracopo,  equivalente 
ou superior) 
 

1 42 PACOTE DE FÓSFORO 
COM 10 CAIXAS COM 40 
UNIDADES CADA. 
SUGESTÃO DE MARCA 
PARANÁ FIAT LUX 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

SABIÃ
� 

Pct 100 2,59 259,00 

1 45 PAPEL ALUMINIO, 
INDICADO PARA USO 
DOMESTICO. ROLO COM 
45 CM X 7,5M. MARCA 
SUGERIDA: GIO PACK, 
WYDA EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

TÃ‰R
MICA 

Unid 100 5,16 516,00 

1 51 PILHA ALCALINA AAA 
PALITO. EMBALAGEM 
COM 04 UNIDADES 
SUGESTÃO DE MARCA 
RAYOVAC DURACELL 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

KIAN Emb 100 6,49 649,00 

1 58 PRATINHOS 
DESCARTÁVEIS DE 
PLÁSTICO. PCT C/ 10 
UNIDADES.COR A 
ESCOLHER SUGESTÃO 
DE MARCA COPOBRAS 
ZETTAPAK REGINA 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

FONPL
AST 

Pct 150 1,20 180,00 

1 66 TOALHA DE ROSTO 
075X0,45 - 95% 
ALGODÃO, 5% 
POLIESTER 

DALTE
XTIL 

Unid 100 5,44 544,00 

Valor Total: R$ 4.922,00 (quatro mil, novecentos e vinte e dois reais). 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada 
a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 
nº 14.133/2021. 

3.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços. 

3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

3.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

3.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

3.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

3.8 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 
84 da Lei 14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será de no máximo 48 
(quarenta e oito) horas, sendo ainda que empresa não entrega os produtos no prazo 
sofrerá sanções. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.1 Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos. 

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) 
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

5.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.7 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para 
assegurar igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.8 O registro do fornecedor será cancelado quando:  

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
 
d) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão participante. 

5.9 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do 
fornecedor. 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
6. CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

6.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de 
Referência (ANEXO I). 

7.2 No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
dos itens nas seguintes hipóteses: 

a) contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; 
 
b) contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja 
o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
8.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.353/2023, Srª CRISTIANE DA SILVA CARDOSO DE BARROS, na forma 
estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS 
9.1 A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado 
o prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, 
na forma da Lei n 14.133/21. 

9.2 A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, 
podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a 
legislação pertinente. 

9.3 Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas 
propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com 
justificativa aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, 
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examinará as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar 
o preço. 

9.4 O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

9.5 Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

9.6 Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, 
o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu 
preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

9.7 O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, 
poderá requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de 
mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo 
apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de 
reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

9.8 Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

9.9 Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na 
ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

9.10 Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 

9.11 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

9.12 O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de 
comprovação, pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou 
de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, 
qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado 
pela Departamento Solicitante; 

9.13 O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos 
equipamentos, qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o 
limite estimado para a contratação. 

9.14 Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro 
efetivo de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP  junto 
ao MUNICÍPIO. 

Edição - 19.523publicação legal
11Paranavaí, 27 a 29 de abril de 2024diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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9.15 O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos 
fornecedores que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o 
mesmo não conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações 
dela decorrentes. 

9.16 O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 
pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo 
de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
10.1 As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e 
boas práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá 
levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e 
diretrizes, padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de 
conduta regularmente emitidos. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
11.1 É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme Lei nº 14.133/21. 
11.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
São João do Caiuá-PR, dia 25 de abril de 2024. 
 
 
__________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
 
 
 
__________________________ 
CARLOS ROBERTO DE SOUZA 
REPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

01)_____________________ 
 
02)_____________________ 
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9.15 O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos 
fornecedores que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o 
mesmo não conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações 
dela decorrentes. 

9.16 O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 
pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo 
de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
10.1 As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e 
boas práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá 
levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e 
diretrizes, padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de 
conduta regularmente emitidos. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
11.1 É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme Lei nº 14.133/21. 
11.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
São João do Caiuá-PR, dia 25 de abril de 2024. 
 
 
__________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
 
 
 
__________________________ 
CARLOS ROBERTO DE SOUZA 
REPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

01)_____________________ 
 
02)_____________________ 
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9.15 O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos 
fornecedores que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o 
mesmo não conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações 
dela decorrentes. 

9.16 O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 
pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo 
de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
10.1 As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e 
boas práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá 
levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e 
diretrizes, padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de 
conduta regularmente emitidos. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
11.1 É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme Lei nº 14.133/21. 
11.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
São João do Caiuá-PR, dia 25 de abril de 2024. 
 
 
__________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
 
 
 
__________________________ 
CARLOS ROBERTO DE SOUZA 
REPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

01)_____________________ 
 
02)_____________________ 

 

 

PREFEITURAMUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 CEP 87860-000

P O D E R E X E C U T I V O
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com

DISPENSA Nº 02/2024 PROCESSO Nº 30/2024

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

AVISO/EDITAL DE DISPENSA

O MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, Inscrito no
CNPJ n° 75.461.442/0001-34, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Celso
Maggioni, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará Chamada Pública,
com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do Artigo nº 75, inciso
II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e
horários discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA
26/04/2024 ATÉ 02/05/2024 ÀS 17:00HORAS.
DATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 03/05/2024, ÀS 08:00 HORAS.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF

ENDEREÇO ELETRÔNICOPARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
publicacoespref.planaltina@gmail.com;

LINK DO EDITAL: www.planaltinadoparana.pr.gov.br

1 –DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica Contratação de serviços de hospedagem em
hotel para a equipe do Projeto ODONTOSESC a ser realizado no município de Planaltina
do Paraná.

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1. ANEXO I – Termo de Referência.
1.2.2. ANEXO II – Modelo de Declaração de ciência.
1.2.3. ANEXO III – Modelo Proposta Comercial.
1.2.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato.
1.2.5. ANEXO V – Declaração Unificada.
1.3 A contratação ocorrerá por item, conforme Termo de Referência.
1.3.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos
forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor
enviar proposta para todos os itens que o compõem.
1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2 –DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
2.1.As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Planaltina do Paraná/PR, para
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exercício de 2024, na classificação abaixo:
GESTÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE
RED: 511 – 07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.39.00.0 – OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

3 – DO VALOR ESTIMADO:
3.1 - O valor máximo total estimado para contratação será de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil
reais).

4 – DA PARTICIPAÇÃO, DO PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:

Poderão participar desta licitação, exclusivamente, os interessados qualificados como
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, aptas a se
beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pelas Leis Complementares
123/2006, 147/2014 e 155/2016, cujo ramo de atividade previsto no Contrato Social da Empresa
seja compatível ao objeto licitado e que atendam às condições estabelecidas neste edital.

4.1 A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS)
DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação, devendo os documentos serão encaminhados
através do e-mail institucional publicacoespref.planaltina@gmail.com; ou protocolo diretamente
no Setor de Licitações, sito na Praça Giacomo Madalozzo nº 234 Centro - Planaltina do Paraná -
PR CEP:87860-0000 Departamento de Licitações.
4.1.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto, que atenderem a todas as exigências, inclusivequanto à documentação,
constantes deste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.
4.1.1.1. O fornecedor que apresentou proposta para compor a pesquisa de preço poderáoferecer
proposta nova, desde que seja:
a) Igual ou inferior à sua menor proposta já apresentada;
b) Igual ou superior ao seu maior desconto já ofertado (se for ao caso).
4.1.1.2. Serão aceitas propostas intermediárias durante o período do recebimento das propostas,
podendo estar serem apresentadas por qualquer interessado, inclusive por quem já tenha
apresentado proposta.

4.1.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
4.1.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)anexo(s);
4.1.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.1.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física oujurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestãodo contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateralou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

4.1.2.4. equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

4.1.2.5. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídicado fornecedor;

4.1.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

4.1.4. empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou
indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal;

4.1.5. empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública no
âmbito do Estado do Paraná;

4.1.6. empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Planaltina do Paraná.

4.2. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.2.1. Se a proposta estiver assinada por procurador, deverá ser encaminhada cópia da
procuração que conceda tais poderes, e, ainda cópia de documentos de identificação do
outorgado.

4.2.2. O preço unitário e total dos itens deverá estar expresso em numeral e em moeda corrente
nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais.

4.2.3. Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total,prevalecerá o
valor unitário.

4.2.4. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 02/05/2024 às 17h00min
4.2.5. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço,
até a data e o horário estabelecidos, devendo, ainda, apresentar declaração (em anexo) com as
seguintes informações:
I - Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que
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inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.
II - Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou
contratar com a Administração Pública.
III - Declaramos para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do parágrafo §1°, do artigo 9º da Lei nº 14.133/2021.
VI - Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, e
disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não empregamos menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de
16(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a
partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

4.3 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no AnexoII deste
Edital.
4.4. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências desteEdital
serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.
4.5.Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados concomitantementea proposta,
via e-mail ou protocolado no setor de licitação, até a data e horário definidono edital, a saber:

5. HABILITAÇÃO
5.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
5.2.1 Comprovação da existência, quadro societário e qualificação da pessoa jurídica por meio de:

5.2.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual (inscrição e alterações se houver).

5.2.1.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado (cujo ramo de
atividade seja compatível com o objeto licitado), em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

5.2.1.3 Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício.

5.2.1.4. Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, no caso de Microempreendedor
Individual – MEI.

5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

5.2.2 Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério
da Economia, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e com as contribuições sociais
previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991.

5.2.3 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado
do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

5.2.4 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de negativa, expedido pelo
Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

5.2.5 Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal –
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CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

5.2.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelos portais da Justiça do Trabalho
(Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do
Trabalho).

5.3. OUTRAS COMPROVAÇÕES:
5.3.1 Certidão Simplificada da Junta Comercial ou Declaração de ME/EPP. Não havendo menção quanto
ao prazo de validade, a certidão deverá ser expedida em até 60 (sessenta) dias anteriores à data da
apresentação.

6– DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1 Encerrado o prazo para envio da proposta e documentação, o órgão ou entidade realizará a
verificação de cada uma das propostas recebidas, quanto à adequação ao objetoe preço, declarando a
ordem de classificação.
6.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, o agente
condutor negociará com o interessado para tentativa de obtençãode condições mais vantajosas.
6.1.1 Será encaminhada contra proposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
6.1.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido paraa contratação.
6.1.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento
da dispensa.
6.1.4 No caso de contratação por item, havendo mais de uma empresa vencedora, o órgãoou entidade
poderá, desde que demonstrada redução de custos na gestão de contratos ou maior vantagem na
contratação, negociar com a empresa que se consagrou vencedora do maior número de itens para que
apresente proposta mais vantajosa àquelas ofertadas pelasempresas vencedoras do menor número de
itens.
6.1.5 Definida a proposta vencedora, o licitante vencedor deverá enviar a proposta ajustada conforme
negociação, e se necessário documento complementares, no prazo de 2(dois) dias úteis, no endereço
eletrônico ou através de protocolo, sob pena de desclassificaçãoem caso de descumprimento.

7 – DA CONTRATAÇÃO
7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmadoTermo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2 O adjudicatário deverá assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de ContrataçãoDireta.
7.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:
7.4 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios aliestabelecida
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
7.5 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;
7.6 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstosnos artigos 137 a 139
da mesma Lei.
7.9 O prazo de vigência da contratação será de 180 (cento e oitenta dias) dias a contar da data da
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assinatura do contrato, podendo ser prorrogável por igual período a critério da Administração
Pública.

8– DO PAGAMENTO

8.1 O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva prestação dos serviços,
mediante apresentação de nota fiscal e relatório constando nomes e datas e assinaturas dos
agentes que utilizarão os serviços, devendo também ser atestado pelo setor competente, nos
termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.2 Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal
apresentada durante processo de habilitação;

9- SANÇÕES
9-1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraçõesprevistas
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
9.2 dar causa à inexecução parcial do contrato;
9.3 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
9.4 dar causa à inexecução total do contrato;
9.5 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
9.6 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;
9.7 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.8 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação semmotivo
justificado;
9.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
9.10 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução docontrato;
9.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.12 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quantoàs condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores,
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
9.13 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; praticar ato lesivo
previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
9.14 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
b)Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pelaconduta
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos
subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a
7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
9.15 Na aplicação das sanções serão considerados:
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9.15.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.15.2 as peculiaridades do caso concreto;
9.15.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.15.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.15.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
9.16 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
9.17 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
9.18 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
9.19 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
9.20 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
9.21 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.
9.21 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
9.22 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a

este Aviso.

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
10.1 Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte,
por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente,
devidamente justificado.
10.2 O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte,
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
10.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização,
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.
10.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

Planaltina do Paraná -PR, aos 25 de abril de 2024.

Nicolly Rubia Compagnoni Faria
Agente de Contratação
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2024
DISPENSA N° 02/2024

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de hospedagem em hotel para a equipe do Projeto ODONTOSESC a ser
realizado no município de Planaltina do Paraná. .

FORMA DE CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DIRETA MEDIANTE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ATENDENDO A REGULAMENTAÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 209/2023.

TIPO:MENOR PREÇO POR ITEM.

LOTE 1
Valor Máximo do Lote: R$32.000,00 (três mil cento e noventa reais).

QTDE
DE
DIARIAS

UNID. DESCRIÇÕES MINIMAS V.
MAXIMO
UNIT. POR
APTO.

V.
MAXIMO
TOTAL

320 UND Serviços de hospedagem em apartamento
individual com ar condicionado, com banheiro
privativo, frigobar, café da manhã, check-in as
12h e check-out as 12h do dia seguinte, sendo este
a uma distancia maxima de 50 km do municipio
de Planaltina do Paraná.

R$100,00 R$32.000,00

TOTAL R$32.000,00

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:

Dias Dias da Semana Quantidades de Apartamentos
6-mai segunda-feira 8
7-mai terça-feira 8
8-mai quarta-feira 8
9-mai quinta-feira 8
10-mai sexta-feira 8
11-mai sábado 0
12-mai domingo 0
13-mai segunda-feira 8
14-mai terça-feira 8
15-mai quarta-feira 8
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examinará as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar 
o preço. 

9.4 O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

9.5 Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

9.6 Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, 
o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu 
preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

9.7 O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, 
poderá requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de 
mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo 
apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de 
reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

9.8 Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

9.9 Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na 
ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

9.10 Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 

9.11 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

9.12 O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de 
comprovação, pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou 
de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, 
qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado 
pela Departamento Solicitante; 

9.13 O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos 
equipamentos, qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o 
limite estimado para a contratação. 

9.14 Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro 
efetivo de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP  junto 
ao MUNICÍPIO. 
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16-mai quinta-feira 8
17-mai sexta-feira 8
18-mai sábado 8
19-mai domingo 8
20-mai segunda-feira 8
21-mai terça-feira 8
22-mai quarta-feira 8
23-mai quinta-feira 8
24-mai sexta-feira 8
25-mai sábado 8
26-mai domingo 8
27-mai segunda-feira 8
28-mai terça-feira 0
29-mai quarta-feira 0
30-mai quinta-feira 0
31-mai sexta-feira 0
1-jun sábado 0
2-jun domingo 0
3-jun segunda-feira 8
4-jun terça-feira 8
5-jun quarta-feira 8
6-jun quinta-feira 8
7-jun sexta-feira 8
8-jun sábado 8
9-jun domingo 8
10-jun segunda-feira 8
11-jun terça-feira 8
12-jun quarta-feira 8
13-jun quinta-feira 0
14-jun sexta-feira 0
15-jun sábado 0
16-jun domingo 0
17-jun segunda-feira 8
18-jun terça-feira 8
19-jun quarta-feira 8
20-jun quinta-feira 8
21-jun sexta-feira 8
22-jun sábado 8
23-jun domingo 8
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2024 
Inexigibilidade de Licitação nº 003/2024 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADOS: MARCOS ROBERTO GIROLDO ROELA (CPF: 865.950.329-53) 

           LUCIANA GIROLDO ROELA DA SILVA COLUSSI (CPF: 022.729.939-66) 
                              CLEBIO GIROLDO ROELA DA SILVA (CPF: 028.677.329-56) 

 
OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO NO ENDEREÇO RUA BARTOLOMEU DE GUSMÃO 
Nº 1905, OBJETO DA MATRÍCULA Nº 2873 PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DO CENTRO DE 
HIPÓTESE DE DIAGNÓSTICO E APOIO À APRENDIZAGEM DA SECRETARA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

 
VALOR CONTRATUAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
VALOR DOS PAGAMENTOS MENSAIS: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 3.3.90.36.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
                       3.3.90.36.15.00.00.00 – Locação de Imóvel. 

  
                                      
PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme prazo estabelecido no TR. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26/04/2024 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 

Alto Paraná, em 26 de abril de 2024. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 068/2024 
 
Exonera Chefe do Viveiro Municipal e dá outras 
providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei. 
 
Decreta: 

 
Art. 1º Fica exonerado a pedido a partir do dia 25-04-2024, Adilson Rodrigues 
Machado, portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 12.790.495-2-SSP/PR., e 
inscrito no CPF sob nº. 129.076.498-09, do cargo de provimento em comissão de 
Chefe do Viveiro Municipal, nomeado pelo Decreto nº 171/2023, conforme 
requerimento protocolado sob nº 12.361 em data de 25-04-2024. 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 25 de abril de 2024. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

 

Edição - 19.523publicação legal
12 Paranavaí, 27 a 29 de abril de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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24-jun segunda-feira 8
25-jun terça-feira 8
26-jun quarta-feira 8
27-jun quinta-feira 0

Total: 320

Estimativa de dias conforme cronograma fornecido pelo SESC, podendo as datas serem alteradas de
acordo com a necessidade da contratante, mediante comunicação previa.

1.2 EXCLUSIVA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
EMICRO EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS.

1.3 Os materiais descritos acima são de caráter comum, havendo várias empresas aptas a estarem
participando, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar.

1.4 O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, considerando que o prazo de vigência
se inicia a partir da assinatura da mesma, na forma do artigo de n°105 da lei aplicável n°14.133/21.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se em um tópico específico descrito
no Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de contratações Anual, pois para o presente
exercício financeiro o referido documento ainda não foi elaborado pela Administração Pública Municipal.

2.4 O preço estimado da contratação foi obtido através da Tabela de análise de cotação de preços, levando-
se em consideração as pesquisas junto ao mercado, conforme cotações encaminhadas por empresas desse
ramo de atividade e pesquisas realizadas em outras municipalidades e aplicativos. Os recursos para a
referida contratação serão provenientes do orçamento da prefeitura municipal, conforme dotação
orçamentária constante nos autos.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O OBJETO
PRETENDIDOS:

3.1 A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar, mais especificamente no item 07 presente no mesmo.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

4.1. SUSTENTABILIDADE:

4.1.1 – O objeto desta contratação obedecerá aos critérios de sustentabilidade ambiental contidos no Art. 5º
da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746/2012,
da Casa Civil, da Presidência da República, no que couber;

4.1.2 – A licitante vencedora, conforme art. 6° da Instrução Normativa/SLI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro
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de 2010, deverá adotar as práticas de sustentabilidade descritas no Encarte “E”, na dos materiais, quando
couber.

4.1.3 – A licitante vencedora deverá adotar as ações, como boas práticas na entrega dos produtos, a serem
desempenhas por intermédio de seus profissionais nas atividades diárias e também nas atividades
empresariais:

a) A otimização de recursos materiais;

b) A redução de desperdícios materiais, energia e água por parte de seus profissionais no desempenho das
atividades diárias;

c) Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para redução de consumo de
energia elétrica, consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas
ambientais vigentes;

d) Receber, da CONTRATANTE, informações a respeito dos programas de uso racional dos recursos que
impactem o meio ambiente.

e) Responsabilizar-se pelo preenchimento do “Formulário de Ocorrências para Manutenção, a ser fornecido
pela CONTRATANTE, a fim de informar prováveis e reais ocorrências”.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

5.1.CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1.1 A realização dos serviços será solicitada de imediato após a assinatura do contrato e conforme
cronograma em anexo ao termo de referencia.

5.1.2 A localidade do hotel não poderá ultrapassar a distancia de 50km do município de Planaltina do
Paraná.

5.2 O PRAZO DE ENTREGA
5.2.1 A realização dos serviços será solicitada de imediato após a assinatura do contrato e conforme
cronograma em anexo ao termo de referencia.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, considerando que cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. FISCALIZAÇÃO
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6.4.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, conforme
Portaria nº 28/2024, (Daniele dos Santos de Andrade, Bianca da Silva Sales e Maria Aparecida Memedio
Silva).

6.4.2. Os fiscais do contrato estarão analisando a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas a formalização dentre outros, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.4.3. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.5. GESTOR DO CONTRATO

6.5.1. O gestor do contrato (Secretária de Saúde Municipal) é o gerente funcional, designado pela autoridade
máxima, ou por quem ela delegar, com a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a
finalização, especialmente:

I - Analisar a documentação que antecede o pagamento;

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro da contrato;

III - Analisar eventuais alterações contratuais, depois de ouvido o fiscal do contrato;

IV - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao
objeto contratado;

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

VII - Outras atividades compatíveis com a função. Parágrafo único. Para o exercício da função, o gestor do
contrato deverá ser cientificado, expressamente, da indicação e respectivas atribuições antes da formalização
do ato de designação.

6.5.2. Os agentes públicos designados para o cumprimento das atribuições de Gestor do contratodeverão
preencher os seguintes requisitos:

I - Tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou
qualificação atestada por certificação profissional emitida pela escola de governo criada e mantida pelo
poder público; e

II - Não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham
com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

7. CRITÉRIOS DE ENTREGA, RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO

7.1. RECEBIMENTO

7.1.1. O fornecimento dos serviços deverão ser realizados dentro dos dias e horários estipulados no
cronograma (podendo ser alterado mediante aviso previo de acordo com a necessidade da contratante). A
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser entregue pelo contratado, para efeito de
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posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes na proposta.

7.1.2. No caso de controvérsia sobre a execução do contrato, deveram ser observados os teores e as medidas
cabíveis presentes Lei n°14.133/21.

7.1.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do contrato ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.2. LIQUIDAÇÃO

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, será liquidado a mesma pelo setor de
compras conforme a entrega do item.

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado, expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.2.3 O prazo de validade;

7.2.4 A data da emissão;

7.2.5 Os dados do contratado e do órgão contratante;

7.2.6 O período respectivo de execução do contrato;

7.2.7 O valor a pagar; e

7.2.8 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;

7.2.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.3. PRAZO DE PAGAMENTO

7.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização dos serviços e liquidação da Nota
Fiscal pelo Município, devidamente atestada e aprovada pelo Departamento/Setor requerente, observado o
cumprimento integral das disposições contidas do objeto da contratação.

7.4. FORMA DE PAGAMENTO

7.4.1. O Pagamento ocorrerá através de depósito bancário na conta corrente da licitante. Toda e qualquer
nota só poderão ser emitidos através da emissão da solicitação/empenho. (Todos os dados para emissão de
Nota Fiscal na solicitação/empenho).

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
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7.4.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

8.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, critério de julgamento MENOR PREÇO.

8.2. FORMA DE FORNECIMENTO

8.2.1 Após realizada a contratação o mesmo deverá ser realizado no prazo estipulado.

9. DA HABILITAÇÃO

HABILITAÇÃO JURÍDICA:

Comprovação da existência, quadro societário e qualificação da pessoa jurídica por meio de:

Registro comercial, no caso de empresa individual (inscrição e alterações se houver).

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado (cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto licitado), em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, no caso de Microempreendedor Individual –
MEI.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Economia, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e com as contribuições sociais
previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991.
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Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado do
domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de negativa, expedido pelo Município do
domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF,
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelos portais da Justiça do Trabalho (Tribunal
Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho).

OUTRAS COMPROVAÇÕES:

Certidão Simplificada da Junta Comercial ou Declaração de ME/EPP. Não havendo menção quanto ao
prazo de validade, a certidão deverá ser expedida em até 60 (sessenta) dias anteriores à data da apresentação.

10 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

10.1 O custo Maximo estimado total da contratação é de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), conforme
análise de cotação de preços em anexo.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento do Município.

11.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações:
GESTÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE
RED: 511 – 07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.39.00.0 – OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

12 - OBRIGAÇÕES:

12.1 RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

12.1.1. Acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto;

12.1.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;
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12.1.3 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no
cumprimento deste contrato;

12.1.4 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

12.1.5 Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta contratação, podendo
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no
contrato.

12.1.6 Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para que
sejam adotadas as medidas pertinentes.

12.1.7 Entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor.

12.1.8 Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se
fizerem necessários à execução da contratação

12.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;

13 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

13.1A CONTRATADA se obriga a manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na contratação que lhe deu origem, sob pena de motivo justo para rescisão e aplicação
de penalidades;

13..2 Fornecer os serviços de acordo com o especificado nas descrições do objeto.

13. 3 Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na contratação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

13.4 É responsável também em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades,
causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência, negligência, imperícia,
imprudência ou irregularidades cometidas na execução do contrato;

13.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

10.7 Fornecer quartos individuais conforme cronograma atendendo as especificações minimas exigidas no
objeto.

13.8 O Hotel deverá possuir no mínimo a seguinte infraestrutura: serviço diário de quarto, área para café da
manhã, extintores de incêndio de acordo com as normas vigentes e rigoroso controle de acesso aos
apartamentos, Dispor de serviço de recepção 24 horas por dia,

13.9 O hotel deverá ser localizado a uma distancia maxima de até 50 km do município de Planaltina do
Paraná.

13.10 Eventuais despesas além das descritas em contrato, correrão as expensas do hóspede, tais como:
bebidas em geral, inclusive alcoólicas; serviços de lavanderia; telefonia; alimentação, exceto café da manhã.
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13.11 Dispor de mão-de-obra qualificada, para a execução dos serviços.

13.12 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos
serviços;

13.13 Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários.

13.14 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social trabalhista em vigor, obrigando-se a saná-las na época própria, vez que os seus empregados
não manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante.

13.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com artigos 14
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

14 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA
DEDISPENSA FÍSICA

14.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na
forma física, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a
seleção da proposta de menor preço por item.

14.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos
objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.
14.3 Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no
Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

15 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
15.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
15.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
15.3 .A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
15.4.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
ImpeditivasIndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadasno Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
15.5.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
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15.6.O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.
15.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
15.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
15.9.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvoaqueles legalmente permitidos.
15.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
15.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

Roberta Fernanda Aleixo Colombo
Secretária de Saúde
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16-mai quinta-feira 8
17-mai sexta-feira 8
18-mai sábado 8
19-mai domingo 8
20-mai segunda-feira 8
21-mai terça-feira 8
22-mai quarta-feira 8
23-mai quinta-feira 8
24-mai sexta-feira 8
25-mai sábado 8
26-mai domingo 8
27-mai segunda-feira 8
28-mai terça-feira 0
29-mai quarta-feira 0
30-mai quinta-feira 0
31-mai sexta-feira 0
1-jun sábado 0
2-jun domingo 0
3-jun segunda-feira 8
4-jun terça-feira 8
5-jun quarta-feira 8
6-jun quinta-feira 8
7-jun sexta-feira 8
8-jun sábado 8
9-jun domingo 8
10-jun segunda-feira 8
11-jun terça-feira 8
12-jun quarta-feira 8
13-jun quinta-feira 0
14-jun sexta-feira 0
15-jun sábado 0
16-jun domingo 0
17-jun segunda-feira 8
18-jun terça-feira 8
19-jun quarta-feira 8
20-jun quinta-feira 8
21-jun sexta-feira 8
22-jun sábado 8
23-jun domingo 8
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2024
DISPENSA N° 02/2024

ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA

(NOMEDA EMPRESA) , (n.º do CNPJ),
sediada (endereço completo) , por intermédio do seu
representante legal o(a) Sr.(a) , portador(a) da Carteira de
Identidade n.º e do CPF n.º , firmado abaixo,
declara sob as penas da lei que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Dispensa de Licitação e seus anexos, que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da dispensa; bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos, referentes ao Aviso de Dispensa de
Licitação nº 02/2024 da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná -PR.

, de de 2024 .

(Assinatura)

PREFEITURAMUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 CEP 87860-000

P O D E R E X E C U T I V O
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2024
DISPENSA N° 02/2024

ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA

(NOMEDA EMPRESA) , (n.º do CNPJ),
sediada (endereço completo) , por intermédio do seu
representante legal o(a) Sr.(a) , portador(a) da Carteira de
Identidade n.º e do CPF n.º , firmado abaixo,
declara sob as penas da lei que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Dispensa de Licitação e seus anexos, que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da dispensa; bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos, referentes ao Aviso de Dispensa de
Licitação nº 02/2024 da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná -PR.

, de de 2024 .

(Assinatura)
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2024
DISPENSA N° 01/2024

ANEXO III
ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas participantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,
se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo,
RG.................., CPF , (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de
Dispensa nº 01/2024 em epigrafe que tem por objeto a Contratação de serviços de hospedagem em
hotel para a equipe do Projeto ODONTOSESC a ser realizado no município de Planaltina do
Paraná.

conforme especificações constantes no termo de referência, conforme segue:

LOTE: XX

Quant.
Diárias

Especificações Minimas: Valor Maximo
Unitario r$

Valor Máximo
Total r$

Valor total R$... (...)

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos;
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidasneste
edital e seus anexos.
.............................................................................., ........,.................................................. de 2024.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo) CARIMBO DA EMPRESA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2024
DISPENSA N° 02/2024

ANEXO IV

MODELO - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
XX/2024

Contratação de serviços de hospedagem em hotel para
a equipe do Projeto ODONTOSESC a ser realizado
no município de Planaltina do Paraná. , QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE E A
EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, CONFORME
SEGUE:

O MUNICÍPIO DE (......) pessoa jurídica de direito público, sito Praça Giacomo Madalozzo nº
234 Bairro Centro inscrito no CNPJ n° 75.461.442/0001-34, neste ato representada pelo Prefeito
Municipal Sr. Celso Maggioni, portador do Cadastro de Pessoa Física Nº XXXXXXX e Cédula
de Identidade RG N° XXXXXXX, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa ( ),
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº ( ), com endereço à ( ), neste ato
representada por seu (sua) representante legal, senhor (a) ( ), a seguir denominada
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado da
Dispensa de Licitação nº 01/2024, nos termos da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações, assim
como pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de serviços de hospedagem em hotel
para a equipe do Projeto ODONTOSESC a ser realizado no município de Planaltina do
Paraná.
Conforme descrições abaixo:

LOTE 1
Valor Máximo do Lote: R$xxxx (xxxxxx).
QTDE

DE
DIARIAS

UNID. DESCRIÇÕES MINIMAS V.
MAXIMO
UNIT. POR
APTO.

V.
MAXIMO
TOTAL

320 UND Serviços de hospedagem em apartamento
individual com ar condicionado, com banheiro
privativo, frigobar, café da manhã, check-in as
12h e check-out as 12h do dia seguinte, sendo este
a uma distancia maxima de 50 km do municipio
de Planaltina do Paraná.

R$xxxx R$xxxx

TOTAL R$xxxx
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CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:

Dias Dias da Semana Quantidades de Apartamentos
6-mai segunda-feira 8
7-mai terça-feira 8
8-mai quarta-feira 8
9-mai quinta-feira 8
10-mai sexta-feira 8
11-mai sábado 0
12-mai domingo 0
13-mai segunda-feira 8
14-mai terça-feira 8
15-mai quarta-feira 8
16-mai quinta-feira 8
17-mai sexta-feira 8
18-mai sábado 8
19-mai domingo 8
20-mai segunda-feira 8
21-mai terça-feira 8
22-mai quarta-feira 8
23-mai quinta-feira 8
24-mai sexta-feira 8
25-mai sábado 8
26-mai domingo 8
27-mai segunda-feira 8
28-mai terça-feira 0
29-mai quarta-feira 0
30-mai quinta-feira 0
31-mai sexta-feira 0
1-jun sábado 0
2-jun domingo 0
3-jun segunda-feira 8
4-jun terça-feira 8
5-jun quarta-feira 8
6-jun quinta-feira 8
7-jun sexta-feira 8
8-jun sábado 8
9-jun domingo 8
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10-jun segunda-feira 8
11-jun terça-feira 8
12-jun quarta-feira 8
13-jun quinta-feira 0
14-jun sexta-feira 0
15-jun sábado 0
16-jun domingo 0
17-jun segunda-feira 8
18-jun terça-feira 8
19-jun quarta-feira 8
20-jun quinta-feira 8
21-jun sexta-feira 8
22-jun sábado 8
23-jun domingo 8
24-jun segunda-feira 8
25-jun terça-feira 8
26-jun quarta-feira 8
27-jun quinta-feira 0

Total: 320

Estimativa de dias conforme cronograma fornecido pelo SESC, podendo as datas serem alteradas de
acordo com a necessidade da contratante, mediante comunicação previa.

1.2. O valor total da contratação, perfaz R$ xxxxxx.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O contrato terá período de vigência de 180 (cento e oitenta) dias contado da data de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E
CONDIÇÕES DERECEBIMENTO

3.1 A realização dos serviços será solicitada de imediato após a contratação em atendimento ao cronograma
em anxo ao processo.

3.2 A localidade do hotel não poderá ultrapassar um raio de 50km do município de Planaltina do
Paraná.

3.3 A realização dos serviços será solicitada de imediato após a assinatura do contrato e conforme
cronograma em anexo ao termo de referencia.

12.1 RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
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12.1.1. Acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto;

12.1.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;

12.1.3 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no
cumprimento deste contrato;

12.1.4 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

12.1.5 Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta contratação, podendo
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no
contrato.

12.1.6 Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para que
sejam adotadas as medidas pertinentes.

12.1.7 Entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor.

12.1.8 Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se
fizerem necessários à execução da contratação

12.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;

13 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

13.1A CONTRATADA se obriga a manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na contratação que lhe deu origem, sob pena de motivo justo para rescisão e aplicação
de penalidades;

13..2 Fornecer os serviços de acordo com o especificado nas descrições do objeto.

13. 3 Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na contratação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

13.4 É responsável também em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades,
causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência, negligência, imperícia,
imprudência ou irregularidades cometidas na execução do contrato;

13.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

13.6 Manter o CONTRATANTE informado sobre entrega do material e orientações técnicas relacionadas
com o objeto contratado;

10.7 Fornecer quartos individuais conforme cronograma atendendo as especificações minimas exigidas no
objeto.

13.8 O Hotel deverá possuir no mínimo a seguinte infraestrutura: serviço diário de quarto, área para café da
manhã, extintores de incêndio de acordo com as normas vigentes e rigoroso controle de acesso aos
apartamentos, Dispor de serviço de recepção 24 horas por dia,
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13.9 O hotel deverá ser localizado a uma distancia maxima de até 50 km do município de Planaltina do
Paraná.

13.10 Eventuais despesas além das descritas em contrato, correrão as expensas do hóspede, tais como:
bebidas em geral, inclusive alcoólicas; serviços de lavanderia; telefonia; alimentação, exceto café da manhã.

13.11 Dispor de mão-de-obra qualificada, para a execução dos serviços.

13.12 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos
serviços;

13.13 Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários.

13.14 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social trabalhista em vigor, obrigando-se a saná-las na época própria, vez que os seus empregados
não manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante.

13.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com artigos 14
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

CLÁUSULA SEXTA – DA LIQUIDAÇÃO/PRAZO E FORMA DE
PAGAMENTO

6. LIQUIDAÇÃO

6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, será liquidado a mesma pelo setor de
compras conforme a entrega do item.

6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado, expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.2.1 O prazo de validade;

6.2.3 A data da emissão;

6.2.4 Os dados do contratado e do órgão contratante;

6.2.5 O período respectivo de execução do contrato;

6.2.6 O valor a pagar; e

6.2.7 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.2.8 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;

6.2.9 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.3 PRAZO DE PAGAMENTO

6.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do item e liquidação da Nota Fiscal
pelo Município, devidamente atestada e aprovada pelo Departamento/Setor requerente, observado o
cumprimento integral das disposições contidas do objeto da contratação.

6.4. FORMA DE PAGAMENTO

6.4.1. O Pagamento ocorrerá através de depósito bancário na conta corrente da licitante. Toda e qualquer
nota só poderão ser emitidos através da emissão da solicitação/empenho. (Todos os dados para emissão de
Nota Fiscal na solicitação/empenho).

6.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.4.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1. Caberá a Secretária de Saúde solicitante, representante da CONTRATANTE, a
responsabilizar-se por:

7.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes
estabelecidas para sua realização.

7.1.2. Realizar a fiscalização da execução dos serviços, bem como prestar toda
assistência e orientação que se fizerem necessárias, junto ao representante da
CONTRATADA, e solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que
forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazoestabelecido, serão objeto de
comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.

7.2. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo recebimento e conferência dos serviços.

7.3. A fiscalização para cumprimento do presente contrato, por parte da Prefeitura, poderá ser
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização do Prefeito Municipal e posterior
comunicação à CONTRATADA.
7.4.
7.5. O presente contrato tera como fiscais os nomeados pela Portaria Municipal nº 28/2024,
(Daniele dos Santos de Andrade, Bianca da Silva Sales e Maria Aparecida Memedio Silva).

CLÁUSULA OITAVA – DA SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E
CONTRATUAIS
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8.1. As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 14.133/2021, ao
Termo de Referência da Dispensa de Licitação nº 02/2024 e às cláusulas expressas nesteContrato.

CLÁUSULA NONA – DA
RESCISÃO

9.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente de
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer
espécie, nos seguintes casos:

a) Quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade
técnica;
b) Quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o contrato a quaisquer
empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
c) Quando houver atraso dos serviços por parte da CONTRATADA sem justificativa
aceita pelo CONTRATANTE;
d) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da
CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização; e
e) Demais hipóteses mencionadas no art. 137 da Lei 14.133/2021 e suas alterações
posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1 O atraso injustificado na execução do objeto contratado implica no pagamento de multa
de 1% (um por cento) por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) ou 10 (dez) dias de
atraso, calculada sobre o valor total do Contrato, isentando em consequência a
CONTRATANTE de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso.
A partir do décimo primeiro dia de atraso na execução será considerada a inexecução total do
objeto.

10.2. Havendo atraso de pagamento, pagará o CONTRATANTE à CONTRATADA multa
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove por cento)
do valor em da parcela em atraso.

10.3. A inexecução parcial ou a execução em desacordo com o presente Contrato, implica no
pagamento de multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total do contrato, sem
prejuízo de eventual responsabilidade civil e administrativa pelos danos acarretados, inclusive
morais, perante terceiros.
10.3.1.A inexecução total do ajuste implica no pagamento de multa de 30% (trinta por cento),
calculada sobre o valor total do contrato, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e
administrativa pelos danos acarretados, inclusive morais, perante terceiros.

10.4 A recusa injustificada da empresa em assinar o contrato, aceitar ou retirar a Nota de
Empenho, após 02 (dois) dias da notificação, para efeitos de aplicação de multa, equivale à
inexecução total da sua obrigação.

10.5 Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades/multas,
previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo
cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções senecessárias, mediante prévia notificação
ao contratado dos atos a serem realizados.
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10.6 É assegurado à CONTRATADA o direito de recurso, conforme estabelece a legislação
vigente.

10.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E
ANTICORRUPÇÃO

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei
Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro dopresente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir,
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam serdirimidas
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Santa Isabel do Ivaí - PR, com referência
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. O presente CONTRATO encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de
e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a
impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciandoa entrega da via original
no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 01 (um) dia após o seu
recebimento ou assinado digitalmente.

13.2. A via do instrumento destinada ao CONTRATADO, devidamente assinada pelo
CONTRATANTE, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do itemantecedente, ou
para retirada no Paço Municipal a partir de 01 (um) dias após o protocolo da entrega das vias
originais prevista no item anterior.

13.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes,

supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na
forma do artigo 89, da Lei nº 14.133/2021, combinado com o inciso III, do art. 55, do mesmo
diploma legal.

13.4. Faz parte integrante deste contrato, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, oTermo de
Referência da Dispensa de Licitação nº 02/2024 e a proposta conforme estabelece a Lei Federal
nº 14.133/2021 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições.

13.5. Para constar que foi lavrada o presente contrato, que vai assinada pelo Excelentíssimo
Senhor Celso Maggioni, Prefeito Municipal do Município de Planaltina do Paraná, e pela
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Sr. ............................., qualificado preambularmente, representando o CONTRATANTE e
testemunhas.

Planaltina do Paraná/PR, ......... de............... de 2024.

PREFEITOMUNICIPAL
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME: NOME:
CPF: CPF:

Gestor do Contrato:

FISCAL DO CONTRATO
CPF: ............................

FISCAL DO CONTRATO
CPF: ............................

ANEXO V DECLARAÇÃOUNIFICADA
(papel timbrado da licitante)
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Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 CEP 87860-000

P O D E R E X E C U T I V O
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com

Ao Agente de Contratação e Comissão de Contratação,
Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº....................................., com sede
na................................................. , através de seu representante legal infra-assinado, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequenoporte ou
cooperativa.

1) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea paralicitar ou
contratar com a Administração Pública.

2) Declaramos para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do parágrafo §1°, do artigo 9º da Lei nº 14.133/2021.

3) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, e
disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não empregamos menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de
16(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a
partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
empresa é o(a) Sr.(a)............................................................................ , Portador(a) do RG sob
nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja
função/cargo é....................................................... (sócio
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato.

5) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o
Contrato seja encaminhado para o seguinteendereço:

E-mail:
Telefone: ( )

6) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

7) Nomeamos e constituímos o senhor(a).................................................... , portador(a) do

PREFEITURAMUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 CEP 87860-000

P O D E R E X E C U T I V O
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com

CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do
Contrato, referente ao Dispensa de Licitação nº 01/2024 e todos os atos necessários ao
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de
Registro de Preços/Contrato.

.............................................................................., ........,.................................................. de 2024.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento dos 
interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a modalidade de 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, sob o regime de empreitada por preço global, nos termos e 
condições fixados no edital e seus anexos e da seguinte forma:  
OBJETO: Empreitada global (materiais e mão de obra) para reforma e ampliação de prédio público para futura 
instalação da capela mortuária municipal, com área total de 117,38 m², situado na Rua Paranapanema, no 
Lote 05, da Quadra 15-A, Distrito de Maristela, Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, de acordo com 
planilha de serviços, memoriais e projetos, partes integrantes do Processo Licitatório. 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 07/06/2024, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 07/06/2024. 
VALOR ESTIMADO: R$ 339.004,55     
PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 150 (cento e cinquenta) dias 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, nº 1641 
– Centro, pelo site www.altoparana.pr.gov.br,  ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br, ou pelo telefone: (44) 
3447 – 1122. 
 Alto Paraná, Estado do Paraná, 26 de abril de 2024. 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL 
EXTRATO DO CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 0054/2024. REF: Dispensa Eletrônica nº. 032/2024 
PARTES: Município de Itaúna do Sul e a empresa FRANCISCO JOSE FERRAZ RODRIGUES 51776499972 CNPJ: 31.197.518/0001-90, Representante: 
FRANCISCO JOSE FERRAZ RODRIGUES, Telefone: (44) 3432-3214E-mail: ff.eventos@hotmail.com, Endereço: mário pilegi, 247 - , Nova Londrina - Paraná - 
87970-000. OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PROMOÇÃO DE EVENTOS COM FORNECIMENTO DE SHOW MUSICAL E OUTROS PARA 
COMEMORAÇÃO DO DIA DO TRABALHADOR PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES. INICIO: 26/04/2024. FIM: 25/10/2024.  DATA DE 
ASSINATURA CONTRATO: 26/04/2024.  GILSON JOSE DE GOIS. PREFEITO MUNICIPAL. 
  
ITAÚNA DO SUL, 26 de abril de 2024. 
GILSON JOSE DE GOIS 
Prefeito Municipal 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL – 

AVISO DE LICITAÇÃO. DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0034/2024. 

Processo Administrativo 0056.2024. 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS Dia e horário: 03/05/2024 das 
08h00 às 14h00 (horário de Brasília). Plataforma: LICITANET (www.licitanet.com.br). 
Itaúna do Sul-PR, 26 de abril de 2024. GILSON JOSE DE GOIS. Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
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Edital de Convocação nº 020/2024 
 

Modalidade: Processo Seletivo Simplificado 
 

Convocar a candidata aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado de acordo com os Editais de Processo 
Seletivo Simplificado nº 014/2023, anexo único do 
Decreto nº 245/2023 e Edital de Resultado Final nº 
004/2024, ambos publicados no Jornal Diário do 
Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado, homologado pelo Decreto nº 024/2024 
e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das 
Disposições Gerais da Constituição Federal do Brasil 
e; 
 
Considerando a solicitação e justificativas da 
secretária municipal de assistência social, através do 
Ofício nº 090/2024-SMAS., em virtude do pedido de 
demissão da empregada pública Paula Aparecida 
Antero Rosa a partir de 23/04/2024. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Convocar a candidata aprovada no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital nº 014/2023, anexo único do Decreto nº 245/2023, cujo o resultado final foi 
divulgado através do Edital nº 004/2024 e homologado pelo Decreto nº 024/2024, 
ambos publicados no Jornal Diário do Noroeste. 
 
Emprego Público: Cuidador Residente 40 horas 
Classificação Nome CPF Data de 

Nascimento 
8º Rosa Maria Santos da Silva 058.235.376-97 02/04/1973 

 
Art. 2º A candidata deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 
8h:00m às 11h:30m e das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munida dos seguintes 
documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
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b) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
c) cópia da cédula de identidade civil RG; 
d) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
e) cópia do título de eleitor; 
f) cópia do comprovante da última eleição; 
g) carteira de trabalho e previdência social CTPS, original; 
h) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
i) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
j) cópia do comprovante de residência atual; 
k) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF dos dependentes (cônjuge, 

filhos(a) (se houver); 
l) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos 

(se houver); 
m) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade 

(se houver); 
n) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 

(quatorze) anos de idade (se houver); 
o) cópia do diploma ou histórico escolar de conclusão do ensino médio; 
p) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Fórum da 

Comarca), em que a candidata resida ou residiu nos últimos 05 (cinco) anos, 
impressa a partir da data de publicação do Edital de Convocação, em caso de 
certidão positiva, apresentar anexa a certidão explicativa expedida para análise 
da administração (documento original); 

q) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento 
original); 

r) declaração assinada pela candidata de que não tenha sido demitida em 
consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perdeu o 
cargo em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em 
cumprimento (modelo anexo I); 

s) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, 
conforme disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas 
emendas (modelo anexo II); 

t) declaração expressa da candidata relacionando todos os Municípios e os seus 
respectivos Estados que residiu nos últimos 05 (cinco) anos (modelo anexo III);  

u) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da 
Constituição Federal, a candidata deverá apresentar declaração do órgão ou 
entidade em que acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas 
de acordo com o ítem 11.1.6, do Edital nº 014/2023 (modelo anexo IV): 
u1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
u2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
u3. carga horária do outro vinculo; 
u4. horário de trabalho do outro vinculo; 
u5. remuneração do outro vinculo.     

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 
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v) declaração de bens e valores atualizada ou Declaração de Ajuste Anual do 
Imposto de Renda 2023, ano base 2022; 

w) número da agência, conta corrente ou conta salário (ativas) junto ao Banco do 
Brasil S/A;  

 
§ 1º As cópias de documentos solicitados no caput deste artigo, somente serão aceitas se 
estiverem acompanhadas do original, ou se estiverem autenticadas por órgão competente 
com fé pública.  
 
Art. 3º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (dias úteis) a partir da data de 
publicação deste Edital para o comparecimento da candidata junto ao departamento de 
recursos humanos do município Alto Paraná, Estado do Paraná, para apresentação da 
documentação exigida no art. 2º deste Edital, letras de “a” a “w”, sendo que o não 
comparecimento neste prazo significará desistência, conforme o disposto no ítem 11.1.2., 
do Edital nº 014/2023. 
 
Parágrafo único. A candidata aprovada e convocada no art. 1º deste Edital, caso desista 
da vaga, a mesma se optar por escrito dentro do prazo estipulado no caput deste artigo, 
será reclassificada na última posição da lista de classificação, podendo ser novamente 
convocada após esgotada a listagem de candidatos(a) para o referido cargo, dentro do 
prazo de validade do processo de PSS, conforme o disposto no ítem 11.1.8., do Edital nº 
014/2023, ficando a administração livre para a convocação do(a) próximo(a) candidato(a) 
aprovado no Edital nº 004/2024. 
 
Art. 4º O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 26 de abril de 2024. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

 
Anexo I – Edital de Convocação nº 020/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade civil 
RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 
____________________, declaro não ter sido(a) demitido(a) em consequência de aplicação 
de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos 
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últimos 05 (cinco) anos, nem perder o cargo em razão de ordem judicial tramitada em 
julgado a ser cumprida ou em cumprimento. 

 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
 

Anexo II – Edital de Convocação nº 020/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 
__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade civil 
RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 
____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da Constituição Federal, 
declaro, para todos e devidos fins, que não percebo aposentadoria de Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  membros da Federação e nem acumulo 
cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
 

Anexo III – Edital de Convocação nº 020/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 
__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de 
identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 
___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 05 
(cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  
a) _____________________________ UF ____________; 
b) _____________________________ UF ____________; 
c) _____________________________ UF ____________; 
d) _____________________________ UF ____________; 
e) _____________________________ UF ____________;  
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Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 
Nome do(a) Declarante e Assinatura 
 

Anexo IV – Edital de Convocação nº 020/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 
__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade civil 
RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 
____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da Constituição Federal, 
declaro, para todos e devidos fins, que acumulo cargo, emprego ou função pública junto 
a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais 
(   ) outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 

 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  
 

Edição - 19.523publicação legal
14 Paranavaí, 27 a 29 de abril de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
Estado do Paraná

RUA DOM PEDRO II, 800  CENTRO  (044)3445-8150  -  CEP 87740-000

Demonstrativo de Excesso de Arrecadação por Fonte de Recurso
Período: Janeiro a Abril

Previsão 
Inicial Arrecadação

Excesso 
Verificado

Previsão 
Atualizada

Excesso 
Disponível

110 - PNATE Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar

 1.3.2.1.01.0.1.50.00.00.00.00.- R.A.F. C/C 19322-4 - BBrasil - PNATE - Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar

Receita 162,07 162,07 0,00 162,070,00

 1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00.- TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO 
TRANSPORTE DO ESCOLAR  PNATE - PRINCIPAL

Receita 8.340,02 8.340,02 8.000,00 340,020,00

0,00 8.502,09 8.502,09 8.000,00 502,09

PREFEITO MUNICIPAL

STEFAN TOMÉ PAUKA

CONTADOR

ANIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO

26/04/2024Pág. 1www.elotech.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
Estado do Paraná

RUA DOM PEDRO II, 800  CENTRO  (044)3445-8150  -  CEP 87740-000

Demonstrativo de Excesso de Arrecadação por Fonte de Recurso
Período: Janeiro a Abril

Previsão 
Inicial Arrecadação

Excesso 
Verificado

Previsão 
Atualizada

Excesso 
Disponível

131 - PETE - Programa Estadual  do Transporte Estadual

 1.3.2.1.01.0.1.53.00.00.00.00.- R.A.F. C/C 40994-4 - BBrasil - PETE - SEED Transporte Escolar

Receita 486,74 486,74 0,00 486,740,00

 1.7.2.4.51.0.1.01.00.00.00.00.- PETE - Programa Estadual  do Transporte Estadual

Receita 0,00 0,00 0,00 0,000,00

 1.7.2.9.52.0.1.01.00.00.00.00.- PETE - Programa Estadual  do Transporte Estadual

Receita 43.195,74 43.195,74 40.000,00 3.195,740,00

0,00 43.682,48 43.682,48 40.000,00 3.682,48

PREFEITO MUNICIPAL

STEFAN TOMÉ PAUKA

CONTADOR

ANIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO

26/04/2024Pág. 1www.elotech.com.br

           PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax (44)  3445-8150 
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

                            CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá/PR, 25 de abril de 2024 

 
 
 
 
 

Stefan Tomé Pauka                                                                                                            
Prefeito 

           PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax (44)  3445-8150 
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

                            CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 
DECRETO Nº. 5.589                                                                                      
De: 25 de abril de 2024 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá 
outras providências. 

 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O 
INCISO III DO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI 
FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.729/23 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, PUBLICAÇÃO 30/12/2023. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Autoriza abertura de um Crédito Especial no valor até R$:255.740,00(duzentos e 
cinquenta e cinco mil e setecentos e quarenta reais) para cobertura de despesas 
seguintes dotações na LOA de 2024, a saber: 

 
03. DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento 

de Administração e Finanças 
 

3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(21) Recursos Ordinários – (Livres) 24.870,00 
03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Munícipio  
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(30) Recursos Ordinários – (Livres) 24.870,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento 

de Viação, Obras e Urbanismo 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 504.99.99.00.00(3504) Royalties e Outras Compensações 

Financeiras não Previdenciárias - 
Exercício Corrente 

50.000,00 
 

Fonte 511.01.07.00.00(3511) Taxas de Prestação de Serviços - 
Exercícios Anteriores 

20.000,00 

04.001.15.452.0013.2.049 Manutenção e Conservação dos 
Serviços Funerários 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
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Fonte 511.01.07.00.00(3511) Taxas de Prestação de Serviços - 

Exercícios Anteriores 
20.000,00 

04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO 

BÁSICO 
 

04.001.17.512.0016.2.040 Participação no CICA – Consórcio 
Intermunicipal CAIUA Ambiental 

 

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(174) Recursos Ordinários – (Livres) 23.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.002. DIVISÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

 

05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do 
Ensino Fundamental 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 1013.09.01.05.18(932)  PETE - Programa Estadual do Transporte 

Estadual 
40.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
Fonte 1011.09.01.06.18(933) PNATE Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte Escolar 
8.000,00 

05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos 
Ordinários da Educação 

 

3.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SAERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 8.000,00 
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus - 

CRECHE – Recursos Próprios 
 

3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - 

Pré-Escolar (Recursos Próprios) 
 

3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
05.004 Assistência ao Ensino Superior  
05.004.12.364.0021.2.065 Manutenção do Transporte Escolar do 

Ensino Fundamental 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
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09 Departamento de Fomento Agrícola e 

Meio Ambiente 
 

09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.20.608.0028.2.2.114 Manutenção do Parque de Rodeios 

Ludovico Pauka 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 255.740,00 

 
Art. 2º.  A Cobertura do Crédito suplementar será mediante, cancelamento, Excesso de 

Arrecadação e Superávit Financeiro das seguintes Fontes: 
 

03. DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04.122.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de Orçamento 

e Contabilidade 
 

3.3.90.35.00.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
Fonte 100000.01.07.00.00(67) Recursos Ordinários – (Livres) 43.000,00 
03.001.28.843.0006.0017 Amortização e Encargos da Dívida 

Contratada Resultante de Operações de 
Crédito 

 

3.2.90.21.00.00.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR 
CONTRATO 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(95) Recursos Ordinários – (Livres) 6.740,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.17.512.0016.2.040 Participação no CICA – Consórcio 

Intermunicipal CAIUA Ambiental 
 

3.3.72.39.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(176) Recursos Ordinários – (Livres) 23.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.002. DIVISÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

 

05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do 
Ensino Fundamental 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(238) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus - 

CRECHE – Recursos Próprios 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  
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– PESSOAL CIVIL 

Fonte 100000.01.07.00.00(329) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
09 Departamento de Fomento Agrícola e 

Meio Ambiente 
 

09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.20.608.0028.2.2.114 Manutenção do Parque de Rodeios 

Ludovico Pauka 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 117.740,00 

 
 

   EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00(210) - TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO 
PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR  
PNATE – PRINCIPAL – C/C 19.322-4 – Banco do Brasil S/A 

8.000,00 

1.7.2.9.52.0.1.01.00.00.00.00(252) - PETE - Programa Estadual do Transporte 
Estadual – C/C40.994-4 – Bco do Brasil S/A 

40.000,00 

TOTAL DO EXCESSO 48.000,00 

 
 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
Fonte 
504.99.99.00.00(3504) 

Royalties e Outras Compensações Financeiras 
não Previdenciárias - Exercício Corrente 

50.000,00 
 

Fonte 
511.01.07.00.00(3511) 

Taxas de Prestação de Serviços - Exercícios 
Anteriores 

15.000,00 

 
TOTAL DO SUPERÁVIT 95.000,00 

 
 
TOTAL DO CRÉDITO  255.740,00 

 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em   

contrário. 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 

 

 
DECRETO Nº 87/2024 
 

 
SÚMULA: Homologa reestruturação do Conselho 
Municipal do Direito da Criança e Adolescente – 
CMDCA - e dá outras providências. 
 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal 
de Diamante do Norte, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, Considerando as 
deliberações do referido Conselho, 
 
 
DECRETA: 
 
 

Art. 1º. Fica homologada a reestruturação do Conselho Municipal do Direito da 
Criança e Adolescente – CMDCA – de Diamante do Norte, Estado do Paraná, para 
biênio 2024/2025, compondo-se pelos membros seguintes: 
 
INSTÂNCIA GOVERNAMENTAL: 
 
Secretaria Municipal da Administração 
Membro Titular – VALMIR LEITE DA SILVA 
Membro Suplente – CLEITON JOSÉ ROCHA GEREY 
 
Secretaria Municipal de Saúde  
Membro Titular – CAROLINE SILVA SANTOS 
Membro Suplente –IZILDA FÁTIMA GALINDO 
 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
Membro Titular – SEVERINO JUSTI 
Membro Suplente – LUZIA DA SILVA NAVARRO MARIANO 
 
Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral 
Membro Titular – MICHEL BORGHI FERRAZ RODRIGUES  
Membro Suplente – CÉSAR AUGUSTO BORGHI 
 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
Membro Titular – ANDREZA DA SILVA PARIZ 
Membro Suplente – ADRIANA MUNIZ FAQUINI 
 
INSTÂNCIA NÃO GOVERNAMENTAL: 
 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 
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Titular – LEDA PRADO 
Suplente – NAYARA TAZYANI PEDERIVA DA SILVA EVARISTO 
 
Titular – DANIELE SOUZA PORTE SANTOMO 
Suplente – BRUNA MARIA DUARTE GIMENES 
 
 
Representantes da APMF – Escola Municipal Antônio Francisco de Souza 
Titular – CLEITON FEITOZA DOS SANTOS 
Suplente – MARCOS MANOEL MACEDO 
 
Representantes da APMF – Centro Municipal de Educação Infantil – Anjo da 
Guarda 
Titular – MIRIAM SANTOS RODRIGUES  
Suplente – SOLANGE APARECIDA PEGORARO RUIPERES 
 
Representantes da APMF – Centro Municipal de Educação Infantil – João Trizzi 
Titular – ANA CLAUDIA SECUNDINI FRAUCHES 
Suplente – SIRLEI APARECIDA TIETZ GASOLLA 
 
Art. 2º Fica homologada a Diretoria Executiva do Conselho Municipal do Direito da 
Criança e Adolescente – CMDCA - para o biênio 2024/2025, compondo-se da 
seguinte forma: 
 
PRESIDENTE: ANDREZA DA SILVA PARIZ 
VICE-PRESIDENTE: LEDA PRADO 
1º SECRETÁRIA: ANA CLAUDIA SECUNDINI FRAUCHES 
2° SECRETÁRIO: SEVERINO JUSTI 
1° TESOUREIRO: MICHEL BORGHI FERRAZ RODRIGUES 
2 º TESOUREIRO: VALMIR LEITE DA SILVA 
 
 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, aos 26 de 
abril de 2024. 
 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 557/2024 
 
EMENTA: Exonera Servidor Público Municipal, e 
dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Fica exonerada a pedido a Servidora 

Pública Municipal APARECIDA RAMALHO TAVARES, portador do CPF 
053.254.509-56, lotada no Cargo Comissionado CC4 de DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA, a partir de 30 de abril de 
2024. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 22 dias do mês de abril de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Decreto nº 069/2024 
 

Reedita o Decreto nº 056/2024, com retificação 
no art. 1º, § único no valor do provento integral 
do benefício e base legal. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.  
 
Decreta: 
 

Art. 1º Reedita o Decreto nº 056/2024, de 11 de abril de 2024, publicado no 
jornal Diário do Noroeste nº 19.512, do dia 12/04/2024, pág. 13, que com a 
retificação no artigo 1º, § único no valor do provento integral do benefício e base 
legal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
Decreto nº 056/2024, de 11 de abril de 2024 
 
Concede Aposentadoria Voluntária Integral por 
Tempo de Contribuição a servidora pública 
municipal e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o 
contido no Parecer Jurídico Enumeração 
24/2024, e; 
 
Conforme termo de opção por proventos 
integrais calculados na forma prevista do art. 
66, e base nos artigos 36 e 38, da Lei Municipal 
nº 2.943/2018. 
 
Decreta: 
 

Art. 1º Fica concedido Aposentadoria Voluntária Integral por Tempo de 
Contribuição a partir da data de 15 de março de 2024 a servidora pública 
municipal Maria Regina Cardogna Nogueira, brasileira, solteira, portadora 
da Cédula de Identidade Civil RG. nº 5.069.295-7-SSP/PR., e inscrita no 
CPF sob nº 731.753.669-53, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor 20h., 1º Padrão, matrícula nº 964401, nomeada em data de 
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01/02/2012 através do Decreto nº 014/2012, conforme regra optada e 
prevista nos artigos 36 e 38, da  Lei Municipal nº 2.943/2018, com 
proventos integrais calculados na forma prevista no art. 66 da mesma, ou 
seja, valor bruto de, R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e 
quarenta e seis centavos) mensais. 
 
Parágrafo único. Os proventos mensais acima apurados correspondem ao 
Nível III, E-11 do Anexo IV, da Lei Municipal nº 2.568/2014, acrescido de 
10% (dez por cento) de benefício por tempo de serviço, quinquênio, cujos 
valores foram atualizados pela Lei Municipal nº 3.666/2024, calculados na 
forma prevista do art. 66, da Lei Municipal nº 2.943/2018, considerando a 
média aritmética simples das maiores remunerações utilizadas como base 
para as contribuições aos regimes de previdência a que esteve vinculada, 
correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo período contributivo 
desde a competência de julho de 1994. 
 
Art. 2º É de responsabilidade da beneficiária, manter o seu cadastro 
atualizado, junto ao ente municipal e, anualmente, realizar a “prova de 
vida”, junto ao Fundo de Previdência ou Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura, sob pena de suspensão do pagamento do benefício 
previdenciário, observado o disposto no § 2º do art. 88, da Lei Municipal nº 
2.943/2018, ou legislação posterior. 
 
Art. 3º O Registro de legalidade deste Decreto está vinculado ao 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos termos do art. 81, e 
respectivos parágrafos, da Lei Municipal nº 2.943/2018. 
 
Art. 4º O presente Decreto entra em vigor a partir na data de sua 
publicação, com efeito retroativo a data de 15 de março de 2024. 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a data de 15/03/2024. 
 

Alto Paraná-PR., 26 de abril de 2024. 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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Edital de Convocação nº 021/2024 
 

Modalidade: Concurso Público 
 

Convocar as candidatas aprovadas no Processo de 
Concurso Público Municipal, de acordo com os Editais de 
Concurso Público nº 007/2022 e nº 011/2023, ambos 
publicados no Jornal Diário do Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o 
resultado final do Processo de Concurso Público 
Municipal, homologado pelo Decreto nº 018/2023 e; 
 
Em atendimento ao Ofício nº 040/2024 e justificativas da 
secretaria municipal de assistência social datado de 07-
03-2024 e protocolado em data de 08-07-2024 e o não 
atendimento a convocação da 1º (primeira) colocada do 
cargo de psicólogo 20h, através do Edital nº 016/2024 e; 
 
Em atendimento ao Ofício nº 122/2024 e justificativas da 
secretaria municipal de educação datado de 23-04-2024 
e protocolado sob nº 12.355 em data de 23-04-2024 e; 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Convocar as candidatas aprovadas no Processo de Concurso Público Municipal, aberto 
pelo Edital de Concurso Público nº 007/2022, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.170, 
do dia 25-11-2022, páginas nº 11 à 14, e Edital de Resultado Final nº 011/2023, publicado no 
jornal Diário do Noroeste nº 19.234, do dia 01-03-2023, páginas nº 15 à 18, cujo o resultado 
final foi homologado pelo Decreto nº 018/2023, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.238 
do dia 07-03-2023, pág. nº 18 e em cumprimento ao Mandado de Segurança Cível do Processo 
nº 0000124-96.2024.8.16.0041, como segue: 
 
Cargo Público: Professor 20 horas 

Classificação Nº 
Inscrição 

Nome RG CPF Data de 
Nascimento 

 
52º 623040 Franciely da 

Gama 
7.765.357--SSP/SC 

 
006.776.439-85 

 21/02/1980 

 
53º 635059 

Fabiana 
Figueiredo 
Cardoso da Silva 
Vieira 

6.879.128-6-SSP/PR 
 

005.343.789-60 
 05/07/1980 

 
Cargo Público: Psicólogo 20 horas 

Classificação Nº 
Inscrição 

Nome RG CPF Data de 
Nascimento 

 
2º 624503 Camila Zamboni 

Oliveira 
10.502.386-3-SSP/PR 

 
082.019.299-69 

 21/06/1991  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

2 
 

 
Art. 2º As candidatas deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 8h:00m às 11h:30m e 
das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munidas dos seguintes documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
c) cópia da cédula de identidade civil RG; 
d) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
e) cópia do título de eleitor; 
f) cópia do comprovante da última eleição; 
g) cópia da carteira de trabalho e previdência social CTPS, (páginas com número, série, 

foto, qualificação civil e contratos de trabalho registrados (se houver); 
h) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
i) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
j) cópia do comprovante de residência atual; 
k) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF dos dependentes (cônjuge, filhos(a)); 
l) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se 

houver); 
m) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se 

houver); 
n) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 

(quatorze) anos de idade (se houver); 
o) cópia do diploma de conclusão do curso superior em psicologia e registro no conselho de classe 

para o cargo de psicólogo 20h; 
p) cópia do diploma de conclusão de ensino superior de licenciatura plena em pedagogia ou 

licenciatura na área da educação acompanhada de magistério na modalidade normal ou 
curso normal superior para o cargo de professor 20h; 

q) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da Comarca), 
em que as candidatas residam ou residiram nos últimos 05 (cinco) anos, impressa a 
partir da data de publicação do Edital de Convocação, em caso de certidão positiva, 
apresentar anexa a certidão explicativa expedida para análise da administração 
(documento original); 

r) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no endereço 
eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 

s) declaração assinada pelas candidatas de que não tenham sido demitidas em 
consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, 
Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perdeu o cargo em razão de 
ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento (modelo anexo 
I); 

t) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme 
disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas emendas (modelo 
anexo II); 

u) declaração expressa das candidatas relacionando todos os Municípios e os seus 
respectivos Estados que residiram nos últimos 05 (cinco) anos (modelo anexo III);  

v) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição 
Federal, as candidatas deverão apresentar declaração do órgão ou entidade em que 
acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas, ítem 1 a 5 abaixo 
(modelo anexo IV): 
v1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
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v2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
v3. carga horária do outro vinculo; 
v4. horário de trabalho do outro vinculo; 
v5. remuneração do outro vinculo.    

w) declaração de bens e valores atualizada (modelo anexo V), ou Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda 2023, ano base 2022; 

x) número da agência, conta corrente ou conta salário (ativas) junto ao Banco do Brasil 
S/A;  

y) atestado de saúde admissional fornecido por médico do trabalho credenciado pelo 
município de Alto Paraná-PR., ou empresa contratada de medicina do trabalho, 
acompanhado de exames complementares, conforme a natureza do cargo, em que ateste 
a aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 

 
§ 1º Em conformidade com o ítem 2.3.12, do Edital de Concurso Público nº 007/2022, as cópias 
de documentos solicitados no caput deste artigo, somente serão aceitas se estiverem 
acompanhadas do original, ou se estiverem autenticadas por órgão competente com fé pública.  
 
§ 2º Em relação ao documento solicitado na letra “Y” atestado de saúde admissional, fica a cargo 
do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização do atendimento 
(consulta, etc) e comunicar as candidatas. 
 
§ 3º Em relação ao documento solicitado na letra “X” número da agência, conta corrente ou 
conta salário (ativas) junto ao Banco do Brasil S/A, caso as candidatas NÃO possuam conta 
corrente/salário junto ao Banco do Brasil S/A., as mesmas deverão retirar junto ao 
departamento de recursos humanos do município, a DECLARAÇÃO DE ADMISSÃO para 
apresentação junto a instituição bancária para abertura de conta. 
 
Art. 3º Fica fixado o prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data de publicação deste Edital, para 
o comparecimento das candidatas junto ao departamento de recursos humanos do município 
Alto Paraná, Estado do Paraná, para apresentação da documentação exigida no art. 2º, letras de 
“a” a “x”, sendo que o não comparecimento neste prazo significará desistência, conforme o 
disposto no art. 19, § 2º, da Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos 
Servidores Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná. 
 
Parágrafo único. As candidatas aprovadas e convocadas no art. 1º deste Edital, caso desistam da 
nomeação, as mesmas se optarem por escrito dentro do prazo estipulado no caput deste artigo, 
serão reclassificadas na última posição da lista de classificação, podendo ser novamente 
convocadas após esgotada a listagem de candidatos(a) para o referido cargo, dentro do prazo de 
validade do concurso, conforme o disposto no art. 19, § 3º, da Lei Municipal nº 3.529/2022, 
Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do 
Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Art. 4º O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 26 de abril de 2024. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito - 17º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 021/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade civil 
RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 
____________________, declaro não ter sido(a) demitido(a) em consequência de aplicação 
de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos 
últimos 05 (cinco) anos, nem perder o cargo em razão de ordem judicial tramitada em 
julgado a ser cumprida ou em cumprimento. 

 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
 

Anexo II – Edital de Convocação nº 021/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 
__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade civil 
RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 
____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da Constituição Federal, 
declaro, para todos e devidos fins, que não percebo aposentadoria de Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  membros da Federação e nem acumulo 
cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo III – Edital de Convocação nº 021/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 
__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de 
identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 
___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 05 
(cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  
a) _____________________________ UF ____________; 
b) _____________________________ UF ____________; 
c) _____________________________ UF ____________; 
d) _____________________________ UF ____________; 
e) _____________________________ UF ____________; 

 
Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 
Nome do(a) Declarante e Assinatura 
 

Anexo IV – Edital de Convocação nº 021/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 
__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade civil 
RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 
____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da Constituição Federal, 
declaro, para todos e devidos fins, que acumulo cargo, emprego ou função pública junto 
a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais 
(   ) outro especifique ________________________________________; 
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4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 

 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  
 

Anexo V – Edital de Convocação nº 021/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

Declaração de Bens e Valores 
 

Eu, ____________________________________________________, DECLARO para todos e 
devidos fins de direito, em especial para parte de documentação de processo de 
contratação de pessoal através de concurso público e/ou PSS – Processo Seletivo 
Simplificado que possuo os seguintes bens registrados em meu nome: 

 
Ítem Descrição Valor R$ 

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
 Valor Total R$  
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Declaro ainda que os bens acima descritos não fazem parte de Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda. 
 
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 

 
Local: ________________________________, ____ de __________________ de 2024. 
 
Assinatura __________________________________________. 
CPF sob nº ______________________________. 
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Edital de Convocação nº 022/2024 
 

Modalidade: Processo Seletivo Simplificado - PSS 
 
Convoca candidata aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado, de acordo com os Editais de nºs. 001/2022 e 
006/2022, ambos publicados no Jornal Diário do 
Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado, homologado pelo 
Decreto nº 205/2022, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 19.155 de 02 a 03-11-2022, pág. 11, e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das 
Disposições Gerais da Constituição Federal do Brasil e; 
 
Considerando a solicitação e justificativas da Secretaria 
Municipal de Educação, através do Ofício nº 121/2024 em 
virtude da concessão de licença maternidade de 180 
(cento e oitenta) dias a servidora efetiva Anne Jéssica 
Maria Fialho Batista. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Convocar a candidata aprovada no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 
001/2022, anexo único do Decreto nº 089/2022, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.051, 
dos dias 04 à 06-06-2022, páginas 17 à 21, e Edital de Resultado Final nº 006/2022, publicado no 
jornal Diário do Noroeste nº 19.152, do dia 28-10-2022, pág. 16, cujo o resultado final foi 
homologado pelo Decreto nº 205/2022, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.155 de 02 a 
03-11-2022, pág. 11, como segue: 
 
Emprego Público: Professor 20 horas 

Classificação Nome Nº Documento de  
Identidade 

CPF 

19º Cristina Aparecida dos Santos  9.178.573-0-SSP/PR 055.900.219-01 
 
Art. 2º A Candidata deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 8h:00m às 11h:30m e 
das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munida dos seguintes documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da cédula de identidade civil RG; 
c) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
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d) cópia do título de eleitor; 
e) cópia do comprovante da última eleição; 
f) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
g) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se 

houver); 
h) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se 

houver); 
i) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 

(quatorze) anos de idade (se houver); 
j) cópia do diploma do curso normal superior com complementação ou pedagogia 

com habilitação em magistério ou magistério e licenciatura na área de 
educação; 

k) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
l) cópia do comprovante de residência; 
m) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
n) carteira de trabalho e previdência social CTPS original; 
o) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da Comarca), 

em que a candidata resida ou residiu nos últimos 05 (cinco) anos, impressa a partir da 
data do Edital de Convocação, em caso de certidão positiva, apresentar anexa a certidão 
explicativa expedida para análise da administração; 

p) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no endereço 
eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 

q) declaração assinada pela candidata de que não tenha sido demitida em consequência de 
aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, 
nos últimos 05 (cinco) anos, nem perderam o cargo em razão de ordem judicial tramitada 
em julgado a ser cumprida ou em cumprimento (modelo Anexo I); 

r) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme 
disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas emendas (modelo 
Anexo II);  

s) declaração expressa da candidata relacionando todos os Municípios e os seus 
respectivos Estados que residiu nos últimos 05 (cinco) anos (modelo Anexo III);  

t) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição 
Federal, a candidata deverá apresentar declaração do órgão ou entidade em que 
acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas (modelo Anexo IV): 
t1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
t2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
t3. carga horária do outro vinculo; 
t4. horário de trabalho do outro vinculo; 
t5. remuneração do outro vinculo.    

u) declaração de ajuste anual do imposto de renda do exercício de 2024, ano base 2023 ou 
declaração de bens e valores (modelo Anexo V); 

v) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;  
w) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município de Alto 

Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
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Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “w” atestado de saúde, fica a cargo 
do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização da consulta e 
comunicar a candidata. 

  
Art. 3º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (dias úteis) a partir da data de publicação 
deste, para o comparecimento da candidata junto ao departamento de recursos humanos do 
município e apresentação da documentação solicitada no art. 2º, letras de “a” a “v”, sendo que o 
não comparecimento neste prazo significará desistência, conforme o disposto no ítem 11.1.2 do 
Edital nº 001/2022, anexo único do Decreto nº 089/2022. 
 
Art. 4º O presente Edital terá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 26 de abril de 2024. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

 
Anexo I – Edital de Convocação nº 022/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade 
civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 
____________________, declaro não ter sido(a) demitido(a) em consequência de aplicação de 
pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) 
anos, nem perder o cargo em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em 
cumprimento. 

 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 
 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo II – Edital de Convocação nº 022/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade 
civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 
____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da Constituição Federal, 
declaro, para todos e devidos fins, que não percebo aposentadoria de Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  membros da Federação e nem acumulo cargo, 
emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
 

Anexo III – Edital de Convocação nº 022/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 
__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de 
identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 
___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 05 
(cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  
a) _____________________________ UF ____________; 
b) _____________________________ UF ____________; 
c) _____________________________ UF ____________; 
d) _____________________________ UF ____________; 
e) _____________________________ UF ____________; 

 
Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 
Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo II – Edital de Convocação nº 022/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade 
civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 
____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da Constituição Federal, 
declaro, para todos e devidos fins, que não percebo aposentadoria de Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  membros da Federação e nem acumulo cargo, 
emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
 

Anexo III – Edital de Convocação nº 022/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 
__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de 
identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 
___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 05 
(cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  
a) _____________________________ UF ____________; 
b) _____________________________ UF ____________; 
c) _____________________________ UF ____________; 
d) _____________________________ UF ____________; 
e) _____________________________ UF ____________; 

 
Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 
Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo IV – Edital de Convocação nº 022/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade 
civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 
____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da Constituição Federal, 
declaro, para todos e devidos fins, que acumulo cargo, emprego ou função pública junto a órgãos 
públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) 
outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 

 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  
 

Anexo V – Edital de Convocação nº 022/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

Declaração de Bens e Valores 
 

Eu, ____________________________________________________, DECLARO para todos e 
devidos fins de direito, em especial para parte de documentação de processo de contratação de 
pessoal através de concurso público e/ou PSS – Processo Seletivo Simplificado que possuo os 
seguintes bens registrados em meu nome: 

 
Ítem Descrição Valor R$ 

   
   
   
    

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 
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 Valor Total R$  

 
Declaro ainda que os bens acima descritos não fazem parte de Declaração de Ajuste Anual do 
Imposto de Renda. 
 
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 

 
Local: ________________________________, ____ de __________________ de 2024. 
 
Assinatura __________________________________________. 
CPF sob nº ______________________________. 
 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br  

 

 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO 9302/2022 PREGÃO 32/2022 
SEGUNDO ADITIVO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO TELEFÔNICA, COMPOSTA POR CENTRAL PABX IP, 
APARELHOS TELEFÔNICOS IP, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO COM SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO ETC. , que entre si 
celebram o Município de Santo Antonio do Caiuá e a empresa INOVA SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO 
EIRELI. 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, inscrito em Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) sob 
o nº 75.483.230/0001-58 sediada na Av. São João, 415 - centro – Estado do Paraná, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal, José Gabriel Gonçalves Fachiano, inscrito em Registro Geral sob o nº 8.289.037-8/SSP-PR e CPF 
sob nº 049.470.479-92, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e INOVA SOLUCOES EM 
TELECOMUNICACAO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita em Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o nº 19813396000114 e sediada à R GASTAO BICCA DE OLIVEIRA, 749, SALA  0, Estado do Paraná, 
neste ato representado por seu representante legal DIEGO BERNARDA NETTO, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, resolvem, tendo em vista os ditames da Lei Estadual nº 15.608/07 e as normas gerais 
estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/1993, bem como o conteúdo do procedimento licitatório registrado como 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 5/2022, celebrar o presente segundo aditivo de prazo e valor mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 9,00  SERV CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INTEGRAÇÃO TELEFÔNICA, COMPOSTA POR 
CENTRAL PABX IP, APARELHOS 
TELEFÔNICOS IP, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO COM 
SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO, 
ATUALIZAÇÕES DE TECNOLOGIA, LIGAÇÕES 
LOCAIS E NACIONAIS PARA TELEFONES 
FIXOS E MÓVEIS, PORTABILIDADE DE LINHAS 
TELEFÔNICAS QUE ESTÃO NOS CNPJS DA 
PREFEITURA PARA A TECNOLOGIA SIP. O 
SISTEMA DEVERÁ FORNECER 30 LIGAÇÕES 
SIMULTÂNEAS COM CAPACIDADE DE 
ABRANGÊNCIA PARA ATÉ 100 RAMAIS IP, 10 
USUÁRIOS DE CHAT CORPORATIVO. OS 
SERVIÇOS MENCIONADOS COMPREENDEM A 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
FORNECIMENTO DE MINUTOS CONFORME A 
NECESSIDADE DO MUNICÍPIO. " 01 PABX IP; " 
40 TELEFONES IP; " 01 TELEFONE PARA 
TELEFONISTA COM 01 MODULO DE 
TRANSFERÊNCIA; " PACOTE DE MINUTOS 
ILIMITADO PARA TELEFONES FIXO BRASIL; " 
PACOTE DE MINUTOS ILIMITADO PARA 
TELEFONES MÓVEL BRASIL; " 10 USUÁRIOS 
CHAT CORPORATIVO " 1 USUÁRIOS 
ADMINISTRADORES CHAT CORPORATIVO 1.1. 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INTERLIGAÇÃO DA REDE PÚBLICA DE 
TELEFONIA COM O OBJETO DESTA 
LICITAÇÃO. 1.2. FORNECIMENTO DE 
SOFTWARE DE GESTÃO E GERENCIAMENTO 

Propria Propria 2.733,33  24.599,70  

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br  
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DO SISTEMA DE TELEFONIA IP. 1.3. 
IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E 
SISTEMAS PREVISTOS NESTE EDITAL. 1.4. 
SUPORTE TÉCNICO AOS EQUIPAMENTOS 
FORNECIDOS PELA CONTRATADA. 1.5. 
SUPORTE NOS CANAIS DE COMUNICAÇÃO 
COM A REDE PÚBLICA FORNECIDOS PELA 
CONTRATADA. TREINAMENTO AOS 
USUÁRIOS DO SISTEMA DE TELEFONIA. 

O objeto do presente aditivo é a continuação da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO COM 
SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO ETC. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR 

O valor total deste aditivo é de R$ 32.799,96 (trinta e dois mil setecentos e noventa e nove reais e noventa 

e seis centavos), em 12 (doze) parcelas de R$ 2.733,33 (dois mil setecentos e trinta e três reais e trinta e 

três centavos) pela prestação de serviços para manutenção preventiva e corretiva com suporte 

especializados, objeto deste aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

Fica prorrogado pelo período de 24 de Abril de 2024 a 24 de Dezembro de 2024, de acordo com o inciso 

IV do Art. 57 da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, alterada pela Lei nº. 8.883, de junho de 1994. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES 

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes contratantes cumpri-

las integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná (PR), para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em 

decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas. 

Santo Antonio do Caiuá/PR, 24 de Abril de 2024. 

 

José Gabriel Gonçalves Fachiano    Inova Soluções em Telecomunicações 

Testemunhas: 

 

Edição - 19.523publicação legal
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 TERMO ADITIVO 
1° Termo aditivo do contrato nº. 155/2023, decorrente de Pregão n°. 30/2023 de AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL SETEMBRINO ZAGO E UNIDADES BÁSICAS DE SÁUDE, 
VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL Á SAÚDE DA POPULAÇÃO   
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do 
Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa outro CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
Nº 01.328.535/0001-59,  RUA PICA-PAU, 1211 - CEP: 86701040  - bairro: CENTRO, Arapongas/PR, 
representada por  MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO, brasileiro, portador da RG nº 
78576740  e CPF 878.622.989-34,  acordam por meio deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  
na importância de R$ 5.788,16 ( Cinco Mil Setecentos e Oitenta e Oito Reais e Dezesseis Centavos), 
corresponde aos objetos abaixo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
LOTE 07 

Item Código Descrição Unidade Quant. 
aditado 

1 45543 ÁCIDO ASCÓRBICO, DOSAGEM:100 MG/ML, TIPO USO:INJETÁVEL - 
ampola 5 ml - BR0271687 

AMP 200 

LOTE 61 
Item Código Descrição Unidade Quant. 

aditado 
1 34476 BROMOPRIDA 4 MG/ML -  GOTAS FRASCO  20 ML -BR0269956 FRS 162 

LOTE 405 
Item Código Descrição Unidade Quant. 

aditado 
1 821 VALSARTANA, CONCENTRAÇÃO:160 MG 

 COMPRIMIDO - BR0306145 
Cpr 6.250 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

Querência do Norte Pr, 25 de Abril de 2024. 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO 
contratada 

 

 
Testemunhas: 
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 TERMO ADITIVO 
2° Termo aditivo do contrato nº. 146/2023, decorrente de Pregão n°. 30/2023 de AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL SETEMBRINO ZAGO E UNIDADES BÁSICAS DE SÁUDE, 
VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL Á SAÚDE DA POPULAÇÃO   
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do 
Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa outro LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ Nº 34.223.536/0001-98, Avenida RODOVIA PR-317, 6752 - CEP: 87035510  - bairro: 
PARQUE INDUSTRIAL 200, Maringá/PR, representada por  MARCOS HENRIQUE LAHOUD, brasileiro, 
portador da RG nº 154662723  e CPF 000.744.681-03,  acordam por meio deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  
na importância de R$ 1.762,50 ( Um Mil, Setecentos e Sessenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos), 
corresponde aos objetos abaixo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
LOTE 244 

Item Código Descrição Unidade Quant. 
aditado 

1 10406 HIDRÓXIDO DE FERRO III, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
AMPOLA 5,00 ML BR0448616 

AMP 125 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

Querência do Norte Pr, 25 de Abril de 2024. 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 MARCOS HENRIQUE LAHOUD  
contratada 

 

 
Testemunhas: 

  

 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 053/2024 – ID 2406/2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
 
CONTRATADO: RESIDENCIA INCLUSA LUZ E VIDA LTDA 
CNPJ/MF: 48.527.897/0001-32 
  
DO OBJETO -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA “SERVIÇO DE RESIDÊNCIA INCLUSIVA”, 
CONFORME DETERMINAÇÃO JUDICIAL. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$  42.000,00( quarenta e dois  mil  reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 023/2024, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 26/04/2024 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

  

 

 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
O Município de Mirador/PR (Poder Executivo), comunica que, em despacho proferido no processo, o Sr. 
Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação a modalidade para a contratação de empresa para  ramo de  -  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA “SERVIÇO DE RESIDÊNCIA INCLUSIVA”, CONFORME 
DETERMINAÇÃO JUDICIAL. Os serviços serão prestado pela empresa RESIDENCIA INCLUSA LUZ E 
VIDA LTDA, CNPJ/MF: 48.527.897/0001-32, com valor total de R$  42.000,00( quarenta e dois  mil  
reais). conforme orçamentos apresentados e juntado ao processo. De acordo com Pareceres Técnico e 
Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa de 
Licitação n.º 023/2024. Fundamentado:  Lei nº 14.133/21, art. 75, inc. XV. 
 

Mirador/PR, 26/04/2024 
 

 
                                                                           ______________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

  

 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 054/2024 – ID 2407/2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
 
CONTRATADO: COLORTEC SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CNPJ/MF: 47.388.627/0001-25 
  
DO OBJETO -  CONTRATAÇÃO DE “EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SEGURANÇA”, DESTINADOS AOS FUTUROS EVENTOS PÚBLICOS E COMEMORATIVOS DESTA 
MUNICIPALIDADE. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 17.100,00 ( dezesete mil e cem reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 024/2024, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 26/04/2024 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
O Município de Mirador/PR (Poder Executivo), comunica que, em despacho proferido no processo, o Sr. 
Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação a modalidade para a contratação de empresa para  ramo de  
CONTRATAÇÃO DE “EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA”, DESTINADOS AOS FUTUROS EVENTOS PÚBLICOS E COMEMORATIVOS DESTA 
MUNICIPALIDADE.   Os serviços serão prestado pela empresa COLORTEC SEGURANÇA PRIVADA 
LTDA CNPJ/MF: 47.388.627/0001-25 com valor total de R$ 17.100,00 (dezesete mil e cem reais). 
conforme orçamentos apresentados e juntado ao processo. De acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do 
Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 
024/2024. Fundamentado:  Lei nº 14.133/21, art. 75, inc. XV. 
 

Mirador/PR, 26/04/2024 
 

 
                                                                           ______________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO EDITAL CREDENCIAMENTO Nº. 001/2024-PML 
PROCESSO Nº. 037/2024-PML 

OBJETO: O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Físicas e Jurídicas, interessadas 
na eventual prestação de serviços especializados na confecção de Prótese Dentárias, para atendimento as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelos valores e serviços fixados no item da tabela abaixo, 
pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período. 
Local da Prestação dos Serviços:  
Os serviços objetos do presente Chamamento Público, deverão ser prestados em uma das Unidades Básicas de Saúde do 
Município, conforme determinação da Secretaria Municipal de Saúde, portanto os interessados terão que se deslocar até 
esta municipalidade. 

ITEM SERVIÇO UNID QTDE 
ESTIMADA 

VALOR 
UNIT 

R$ 

VALOR  
TOTAL 

R$ 
01 Confecção de Prótese Dentárias, total 

superior, envolvendo todo o proceso: 
Material, medidas, confecção, 
moldagem, instalação e eventuais 
reparos ou adaptações. BR 0406070 

Uni 200 344,20 68.840,00 

02 Confecção de Prótese Dentárias, total 
inferior, envolvendo todo o proceso: 
Material, medidas, confecção, 
moldagem, instalação e eventuais 
reparos ou adaptações. BR 0406070 

Uni 200 344,20 68.840,00 

03 Confecção de Prótese Dentárias, parcial 
superior ou inferior com estrutura 
metálica fundida, envolvendo todo o 
proceso: Material, medidas, confecção, 
moldagem, instalação e eventuais 
reparos ou adaptações. BR 0407285 

Uni 200 375,58 75.116,00 

O Período de Recebimento dos Documentos de credenciamento para seleção IMEDIATA e DISTRIBUIÇÃO DE DEMANDA 
será a partir do dia 30/04/2024 até o dia 15/05/2024, no horário: 08h00min às 11h:30min e das 13h00min as 
17h30min, no setor de PROTOCOLOS da Prefeitura Municipal de Loanda, sito na Rua Mato Grosso, 354, Alto da Glória, 
Loanda - PR – CEP 87.900-000. 
Os pagamentos pelos serviços prestados pelos credenciados serão efetuados em até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, será efetuado exclusivamente através de transferência bancária em CONTA 
vinculada ao CNPJ/CPF do credenciado, desde que cumprido todas as exigências contratuais. Sendo que do valor 
estabelecido será feita as retenção de tributos, conforme legislação vigente.  
23.8 Todo e qualquer esclarecimento com relação ao presente Edital e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto, deverá ser feito por escrito e encaminhado aos cuidados do Agente de 
Contratação para o endereço eletrônico licitacao_loanda@hotmail.com 
Loanda Pr, 26 de abril de 2024. 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES  
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO EDITAL CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024-PML 
PROCESSO Nº. 047/2024-PML 

OBJETO: O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Físicas e Jurídicas, interessadas 
na eventual prestação de serviços especializados de Médico Reumatologista, para atendimento as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelos valores e serviços fixados no item da tabela abaixo, pelo 
período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período. 
Local da Prestação dos Serviços:  
Os serviços objetos do presente Chamamento Público, deverão ser prestados em uma das Unidades Básicas de Saúde do 
Município, conforme determinação da Secretaria Municipal de Saúde, portanto os interessados terão que se deslocar até 
esta municipalidade. 

ITEM SERVIÇO UNID QTDE 
ESTIMADA 

VALOR 
UNIT 

R$ 

VALOR  
TOTAL 

R$ 
01 Consulta em reumatologia Uni 600 130,00 78.000,00 

O Período de Recebimento dos Documentos de credenciamento para seleção IMEDIATA e DISTRIBUIÇÃO DE DEMANDA 
será a partir do dia 30/04/2024 até o dia 15/05/2024, no horário: 08h00min às 11h:30min e das 13h00min as 
17h30min, no setor de PROTOCOLOS da Prefeitura Municipal de Loanda, sito na Rua Mato Grosso, 354, Alto da Glória, 
Loanda - PR – CEP 87.900-000. 
Os pagamentos pelos serviços prestados pelos credenciados serão efetuados em até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, será efetuado exclusivamente através de transferência bancária em CONTA 
vinculada ao CNPJ/CPF do credenciado, desde que cumprido todas as exigências contratuais. Sendo que do valor 
estabelecido será feita as retenção de tributos, conforme legislação vigente.  
23.8 Todo e qualquer esclarecimento com relação ao presente Edital e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto, deverá ser feito por escrito e encaminhado aos cuidados do Agente de 
Contratação para o endereço eletrônico licitacao_loanda@hotmail.com 
Loanda Pr, 26 de abril de 2024. 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 AVISO DE ABERTURA 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA   FINS    DE    CREDENCIAMENTO Nº. 001/2024-PML 
PROCESSO Nº. 037/2024-PML 

O Município de Loanda, devidamente inscrito no CNPJ sob nº 76.972.074/0001-51, comunica aos interessados que 
está procedendo a CHAMADA PÚBLICA, para fins de Credenciamento de Pessoas Físicas e Jurídicas, interessadas na 
eventual prestação de serviços especializados na confecção de Prótese Dentárias, para atendimento as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelos valores e serviços fixados no item da tabela 
abaixo, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período.   
Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação, partir do dia 30/04/2024 até o dia 
15/05/2024, no horário: 08h00min às 11h:30min e das 13h00min às 17h30min, no setor de PROTOCOLOS da 
Prefeitura Municipal de Loanda, sito na Rua Mato Grosso, 354, Alto da Glória, Loanda - PR – CEP 87.900-000. 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou no site do município http://loanda.pr.gov.br/, demais informações pelo 
telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda, 26 de abril de 2.024. 
JOSE MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

 
 

AVISO DE ABERTURA 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA   FINS    DE    CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024-PML 

PROCESSO Nº. 047/2024-PML 
O Município de Loanda, devidamente inscrito no CNPJ sob nº 76.972.074/0001-51, comunica aos interessados que 
está procedendo a CHAMADA PÚBLICA, para fins de Credenciamento de Pessoas Físicas e Jurídicas, interessadas na 
eventual prestação de serviços especializados de Médico Reumatologista, para atendimento as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelos valores e serviços fixados no item da tabela abaixo, 
pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período.   
Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação, partir do dia 30/04/2024 até o dia 
15/05/2024, no horário: 08h00min às 11h:30min e das 13h00min às 17h30min, no setor de PROTOCOLOS da 
Prefeitura Municipal de Loanda, sito na Rua Mato Grosso, 354, Alto da Glória, Loanda - PR – CEP 87.900-000. 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou no site do município http://loanda.pr.gov.br/, demais informações pelo 
telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda, 26 de abril de 2.024. 
JOSE MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº   12/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº  113/2024  

VENCIMENTO:  25/04/2025 
 

O Município de Querência do Norte, Estado do Paraná, com sede  a Rua Waldemar dos Santos, 1197,  na cidade 
de Querência do Norte , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.973.692/0001-16 neste ato representado pelo Prefeito Alex Sandro 
Fernandes, portador do CPF/MF nº 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG nº 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta 
cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº  
12/2024, publicada no D.O.M de 25/04/20024, processo administrativo n.º 41/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e Decreto Municipal nº 12/2024 e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL PARA ATENDER AS SECRETARIAS, especificado(s) no(s) item(ns) 001 ao 
373 Termo de Referência, anexo do edital de licitação nº 12/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor PARANÁ, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 38.120.208/0001-17, Avenida AVENIDA TUIUTI, 4640 - 
CEP: 87043720  - bairro: JARDIM COLINA VERDE, Maringá/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr ANA PAULA 
CIRQUEIRA LUCAS PIZANI, brasileiro, portador da RG nº 99264217 SESPPR e CPF 061.825.619-98   

LOTE 136: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 AVENTAL IMPERMEÁVEL DE PVC COM FORRO EM TECIDO DE 
POLIESTER, COM ALÇA NO PESCOÇO E TIRAS PARA REGULAGEM 
SOLDADAS ELETRONICAMENTE E UTILIZADAS PARA AJUSTE NAS 
COSTAS (TIPO AÇOUGUEIRO)  TAMANHO 1,20CMx0,60CM 

UNID 77 R$ 
16,50 

1.270,50  MAICOL CA 
37729 

    TOTAL: 1.270,50  
LOTE 145: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 CAPA DE CHUVA - MATERIAL:  PVC; JAQUETA COM BOLSO, 
REFLETIVO PEITO E COSTAS; 
PUNHOS COM VELCRO; FECHAMENTO FRONTAL COM 
ZÍPER E VELCRO. ITENS INCLUSOS 1 JAQUETA, 1 CALÇA. 
TAMANHO G, GG, XG 
 

UNID 44 R$ 75,40 3.317,60  BRASCAMP CA 
28481/28482 

    TOTAL: 3.317,60  
LOTE 195: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 MÁSCARA FACIAL EM TNT COM ELÁSTICO PARA 
PRENDER - PACOTE C/ 100 UNID 

PCT 110 R$ 6,90 759,00 PACOTE C/ 100 UNID 
MARCA: P 

    TOTAL: 759,00  
3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

3.2 . 
4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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4.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5. CONDIÇÕES GERAIS 
8.2 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e 

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 
AO EDITAL. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 25 de Abril de 2024. 
 
 

   
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito Municipal 
 ANA PAULA CIRQUEIRA LUCAS PIZANI 

 contratada 
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CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
Para acessar 
aPonte a câmera do 
celular Para nosso 
qr-code

CASA DE MADEIRA - COM 2 
QUARTOS + 05 CÔMODOS 
LOCALIZADA NA RUA MARA-
NHÃO Nº160 JARDIM PRO-
GRESSO A 300 METROS DA 
SANEPAR VALOR R$ 730,00 
WHATSAPP: 9 9115-1879.

VAGAS DE EMPREGO PARA 
A CIDADE DE PARANAVAÍ / 
GRACIOSA - Para trabalhar 
em uma multinacional no 
ramo alimentício.  São vagas 
temporárias de 6 meses com 
grande chance de efetivação. 
Tenho vaga para OPERADOR 
DE PRODUÇÃO I com salário 
de R$ 1.938,83 + Fretado + 
Alimentação no local + Vale 
Alimentação de R$ 264,00 
por mês. Interessados entrar 
em contato pelo WhatsApp: 
11 95798-0342.

S 10 COLINA 4X4 - CAB. DU-
PLA, PRATA, ANO 2011/11 - 
ABAIXO DA FIPE - R$ 54.990,00 
- FONE: 44 99917-0588. 
________________________________
S 10 H. COUNTRY - BRAN-
CA - 2020/2021 - UNICO 
DONO - REPASSE - VALOR R$ 
199.900,00 fone: (44)99974-
6666.

S 10 LTZ - BRANCA - ANO 
2016/2017 - VALOR R$ 
159.990,00 - FONE: (44) 
99165-5005.
________________________________
ONIX PLUS - 0 KM - 2023 - 
FLEX - TURBO - COMPLETO - 
LTZ - FONE: 44 3045-8500.

FIAT FASTBACK - TOP DE LI-
NHA, CINZA, FLEX, TURBO, 
AUTOMÁTICO, BAIXO KM, 
2023. R$ 128.990,00 - FONE: 
3045-8500.
________________________________
SIENA EL 1.4 - PRATA - COM-
PLETO - ANO 2011 - SÓ R$ 
28.900,00 - FONE: 44-99917-
1707.

FRONTIER ATTACK 4X4 DIE-
SEL - COMPLETA - COR BRAN-
CA (LINDA) - ABAIXO DA FIPE 
- SÓ R$ 88.900,00 - FONE: 44-
3045-8500.

POLO SEDAN 1.6 FLEX - PRA-
TA - ÓTIMO ESTADO - COM-
PLETO - DE R$ 31.990,00 POR 
APENAS R$ 29.990,00 - FONE: 
44-3045-8500.
________________________________
SAVEIRO TREND - FLEX - ÚNI-
CO DONO - BAIXO KM - GA-
RANTIA DE FÁBRICA - ANO 
2023 - BRANCA - POR APENAS 
R$ 79.990,00 - FONE: 44-3423-
8500. 
________________________________
NIVUS HIGHLINE - 2021 
- CINZA - COMPLETO - BX 
KM - ABAIXO DA FIPE R$ 
109.990,00 - FONE: 44-3045-
8500.

GOL 1.6 FLEX - 4 PORTAS - 
ANO 2012 - REPASSE - COM-
PLETO - PRATA - R$ 28.000,00 
- FONE: 44-3045-8500.
________________________________
GOL G6 - BRANCO - AR CON-
DICIONADO - DH - TRIO - 2016 
- FLEX - R$ 41.000,00 - FONE: 
44-3045-8500.

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE (RARIDADE) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.

TOYOTA HILUX - C.D - DIE-
SEL - 4X4 - BRANCA - 2015 - R$ 
139.990,00 - FONE: 3045-8500.

JEEP RENEGADE LONGITUDE 
AT - COR CINZA - ANO MOD. 
2021 - PREÇO Á COMBINAR - 
ESTUDO TROCA MENOR VA-
LOR - PARTICULAR FONE: 44 
99800-6467.
________________________________
VENDO JEEP RENEGADE 
LONGITUDE AT - COR CINZA 
- ANO MOD. 2021 - PREÇO Á 
COMBINAR - ESTUDO TROCA 
MENOR VALOR - PARTICULAR 
- FONE: 44 99800-6467.
________________________________
COMPASS LIMITED 2022 - 
DIESEL - 4X4 - TOP DE LINHA 
- APENAS R$ 189.990,00 - 
FONE: 3045-8500.

HB 20 SEDAN FLEX - COM-
PLETO, BRANCO, 2015, R$ 
49.900,00 - FONE: 3423-7000.

FIESTA ROCAN HATCH - 
BRANCO, 2010, FLEX, EN-
TRADA R$ 1.900,00 + 60 X 
R$ 559,00 (SUJEITO A APRO-
VAÇÃO DE CRÉDITO) - FONE: 
3423-7000.
________________________________
ECOSPORT FREESTYLE - PRE-
TA - AUTOMÁTICA - ANO 2018 
- BAIXO KM 38.000 - VALOR 
R$ 74.990,00 - FONE: (44) 
99917-0588.
________________________________
FOCUS SEDAN 2.0 TITANIUM 
(TOP) - PRATA - ANO 2014 - 
DE R$ 52.990,00 POR APENAS 
R$ 49.990,00 - FONE: 44-3045-
8500.

RANGER LIMITED - 2020 - 
TOP DE LINHA - UNICO DONO 
- BRANCA - R$ 178.990,00 - 
FONE: 3045-8500.
________________________________
RANGER XLS - 2019 - DIESEL 
- 4X4 - AUTOMATICA - COM-
PLETA - CINZA - REPASSE - R$ 
128.990,00 - FONE: 3045-
8500.
________________________________
RANGER XLT - 2017 - DIE-
SEL - 4X4 - UNICO DONO - 
AUTOMATICA - PRATA - R$ 
134.990,00 - FONE: 3045-
8500.
________________________________
RANGER - C.D - BRANCA - 
DIESEL - 4X4 - R$ 94.990,00 - 
FONE: 3045-8500.


